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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 127/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 

do n.º 2 do artigo 8.º e do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento 

Administrativo n.º 20/2017 (Regime da gestão do tratamento de 

queixas apresentadas por trabalhadores dos serviços públicos), o 

Chefe do Executivo manda: 

1. É renovado o mandato, em regime de tempo parcial, dos 

seguintes membros da Comissão de Gestão do Tratamento de 

Queixas Apresentadas por Trabalhadores dos Serviços Públi-

cos (doravante designada por Comissão), pelo período de dois 

anos: 

1) Lei Pui Lam, que preside; 

2) Leong Iok Wa; 

3) Kuong Iok Kao. 

2. As remunerações mensais do presidente e dos restantes 

membros da Comissão são de montante correspondente, res-

pectivamente, aos índices 385 e 340 da tabela indiciária da fun-

ção pública. 

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de 

Setembro de 2021. 

1 de Setembro de 2021. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 20/2021

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 

diplomas) e do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 8/2014 (Constituição da Canais de Televisão Básicos de 

Macau, S.A.), as alterações efectuadas ao artigo 3.º dos Estatu-

tos da «Canais de Televisão Básicos de Macau, S.A.».

Promulgado em 2 de Setembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ESTATUTOS DA «CANAIS DE TELEVISÃO 
BÁSICOS DE MACAU, S.A.»

 

Artigo 3.º

Duração

A sociedade tem a duração de dez anos.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Setembro de 2021. 

— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

澳門特別行政區

127/2021

20/2017

 

20/2021

3/1999

8/2014

 

––––––––––

–––––––
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c 12/2015

–––––––

 

   

12/2015

625

–––––––

 

64/2021

36/2021

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-

trativo de provimento sem termo de Leung Tak Chao, para o 

exercício de funções de operário qualificado, 7.º escalão, destes 

Serviços, caduca em 6 de Setembro de 2021, por o mesmo atin-

gir o limite de idade para o exercício de funções públicas, nos 

termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, 

conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 

(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em 

vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 

aos 2 de Setembro de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 11 de Junho de 2021:

Chau Lai Fa — provida em contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como técnica superior as-

sessora, 2.º escalão, índice 625, neste Gabinete, nos termos 

da alínea 6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 

18.º e dos n.os 10, 11 e 12 do artigo 19.º do Estatuto do Gabi-

nete do Chefe do Executivo e dos Secretários e dos artigos 4.º, 

5.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 1 de Agosto de 

2021.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 

31 de Agosto de 2021. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 64/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 

n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 36/2021, o Secretário 

para a Economia e Finanças manda:
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–––––––

 

108/2021

6/1999

182/2019

100961

1

2

3

4

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços de 

Finanças, Iong Kong Leong, ou no seu substituto legal, todos 

os poderes necessários para celebrar, em representação da 

Região Administrativa Especial de Macau, respectivamente, 

com os Serviços do Comércio do Município de Zhuhai, os Ser-

viços de Alfândega de Gongbei e a Estação Geral de Inspec-

ção Fronteiriça de Zhuhai, o Acordo sobre a Transferência de 

Activos do Posto Fronteiriço Qingmao na fronteira de Zhuhai 

(Serviços do Comércio do Município de Zhuhai), o Acordo so-

bre a Transferência de Activos do Posto Fronteiriço Qingmao 

na fronteira de Zhuhai (Serviços de Alfândega de Gongbei) e o 

Acordo sobre a Transferência de Activos do Posto Fronteiriço 

Qingmao na fronteira de Zhuhai (Estação Geral de Inspecção 

Fronteiriça de Zhuhai).

6 de Setembro de 2021.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 6 

de Setembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 108/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-

zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 

públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 182/2019, o Secre-

tário para a Segurança manda:

1. São subdelegadas no director da Escola Superior das 

Forças de Segurança de Macau (ESFSM), superintendente-

-geral n.º 100 961, Wong Chi Fai, as competências para praticar 

os seguintes actos:

1) Relativamente a todo o pessoal que presta serviço na 

ESFSM:

(1) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da ESFSM e 

dos seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbi-

to dos Serviços de Saúde;

(2) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 

direito à percepção de ajudas de custo diárias por três dias;

(3) Autorizar a participação de trabalhadores da ESFSM em 

congressos, seminários, colóquios, jornadas e outras activida-

des semelhantes, quando realizados na Região Administrativa 

Especial de Macau ou quando realizados no exterior, nas con-

dições referidas na subalínea anterior;

(4) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 

prevista em caso de renúncia, licença sem vencimento de curta 

duração e decidir sobre pedidos de acumulação de férias;
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(5) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-

traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto;

(6) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-

dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 

ESFSM, remetendo à DSFSM a respectiva documentação.

2) No âmbito da ESFSM:

(1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 

pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-

tratos com a ESFSM ou com a Região Administrativa Especial 

de Macau;

(2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-

dões de documentos arquivados na ESFSM, com exclusão dos 

excepcionados por lei;

(3) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 

da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 

âmbito das atribuições da ESFSM;

(4) Autorizar despesas de representação até ao montante de 

$20 000,00 (vinte mil patacas);

(5) Autorizar a aquisição de bens e serviços de acordo com 

os limites do fundo de maneio interno.

3) Relativamente aos alunos do curso de formação de oficiais:

(1) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 

Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

(2) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 

provimento desde que não implique alteração das condições 

remuneratórias;

(3) Autorizar a rescisão de contratos administrativos de pro-

vimento.

4) Exercer a competência disciplinar sobre os instruendos do 

CFI, com excepção da eliminação.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-

legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretá-

rio para a Segurança, o subdelegado pode subdelegar no pesso-

al de direcção e chefia as competências que julgue adequadas 

ao bom funcionamento dos serviços.

4. É revogado o Despacho do Secretário para a Segurança 

n.º 25/2020.

5. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 

publicação.

26 de Agosto de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 31 de Agosto 

de 2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.
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GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 50/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 

os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 

Ordem Executiva n.º 21/2021, a Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 

Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-

tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 

como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia de 

Engenharia Lee Long Limitada», relativo às obras de constru-

ção da sala de aula G016, localizada no Edifício de Investiga-

ção Científica N23 da Universidade de Macau;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 

que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

31 de Agosto de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 

aos 2 de Setembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância
n.º 1/GPTUI/2021

Aos artigos 6.º-A e 13.º, n.º 3, do Regulamento Administrati-

vo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, o Presidente 

do Tribunal de Última Instância manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, a Licenciada Chan 

Kak para exercer o cargo de chefe-adjunto do Gabinete do 

Presidente do Tribunal de Última Instância, pelo período de 

um ano, a partir de 16 de Setembro de 2021.

2. É exonerada do seu cargo original de chefe do Departa-

mento de Apoio Judicial e Técnico, a partir do mesmo dia.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 

nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

31 de Agosto de 2021.

O Presidente do Tribunal de Última Instância, Sam Hou Fai.

50/2021

2/2021

6/1999

21/2021

183/2019

N23 G016

 

–––––––

 

1/GPTUI/2021

39/2011

19/2000 -A
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ANEXO

Fundamentos da nomeação da Licenciada Chan Kak para o 

cargo de chefe-adjunto do Gabinete do Presidente do Tribunal 

de Última Instância:

 Vacatura do cargo;

 Licenciada Chan Kak possui competência profissional e 

aptidão para o exercício do referido cargo, conforme se com-

prova no seu curriculum vitae. 

1. Currículo académico:

 Licenciatura em Tradução e Interpretação no Instituto 

Politécnico de Macau.

2. Formação profissional:

 Curso de Formação para Acesso à Categoria de Escrivão 

Judicial Especialista;

 Curso de Formação de Protocolo Diplomático;

 Programa de Formação Essencial para os Funcionários 

Públicos – Grupo de Pessoal de Técnico e Técnico Superior;

 Curso de Formação para Acesso à Categoria de Escrivão-

-Adjunto;

 Estágio e Curso de Formação para Ingresso na Carreira 

de Oficial de Justiça.

3. Experiência profissional:

— Em 1995, adjunta-técnica de 2.ª classe, em regime de assa-

lariamento, do Tribunal de Competência Genérica;

 De 1995 a 1996, estágio para ingresso na carreira de Ofi-

cial de Justiça, em regime de assalariamento, no Tribunal de 

Competência Genérica;

 De 1996 a 1998, escriturária judicial, de nomeação provi-

sória, do Tribunal de Competência Genérica;

 Em 1998, escriturária judicial, de nomeação definitiva, do 

Tribunal de Competência Genérica;

 Em 1999, escriturária judicial, de nomeação definitiva, do 

Tribunal Judicial de Base;

— Em 2000, transferida para o quadro de pessoal do Tribu-

nal de Última Instância na mesma categoria de escriturária 

judicial, de nomeação definitiva;

 De 2000 a 2004, escrivã adjunta, de nomeação definitiva, 

do Tribunal Judicial de Base;

— Em 2004, transitou para a nova carreira como escrivã ju-

dicial adjunta, de nomeação definitiva, do Tribunal Judicial de 

Base;

 De 2004 a 2009, escrivã judicial adjunta, de nomeação de-

finitiva, do Tribunal Judicial de Base;

 Desde 2009 até à presente data, escrivã judicial especia-

lista, de nomeação definitiva, do Tribunal Judicial de Base;
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 De 1999 a 2017, secretária, em comissão de serviço, do 

Presidente do Tribunal de Última Instância;

 Desde 2002 até à presente data, secretária, em regime de 

acumulação, do Conselho dos Magistrados Judiciais e da Co-

missão Independente para a Indigitação de Juízes;

 De 2016 a 2017, chefe do Departamento de Apoio Judicial 

e Técnico deste Gabinete, em regime de substituição.

 Desde 2017 até à presente data, chefe do Departamento 

de Apoio Judicial e Técnico deste Gabinete, em comissão de 

serviço.

Extracto de despacho

Por despachos do presidente do Tribunal de Última Ins-

tância, de 1 de Setembro de 2021: 

Chan Yuk Mei, Chao I Hong, Chao Pou Wai, Cheong Pui Lai, 

Iec Vai Lan, Kan Lai Keng, Lam Ion Kei, Pang Veng Man, 

Wai Kin Lun, Yik Pui I e Yik Pui San, adjuntas-técnicas 

especialistas, 3.º escalão, em regime de contrato administra-

tivo de provimento sem termo, deste Gabinete — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos ascenden-

do a adjuntas-técnicas especialistas principais, 1.º escalão, 

índice 450, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 

Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezem-

bro, e do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, de 3 de 

Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, con-

jugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 

aos 3 de Setembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho da directora do Gabinete, de 27 de Agosto 

de 2021:

Eva Maria Van, intérprete-tradutora chefe, 2.º escalão — no-

meada, definitivamente, intérprete-tradutora assessora, 1.º 

escalão, índice 675, da carreira de intérprete-tradutor do 

quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos dos artigos 

14.º, n.º 2, e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das car-

reiras dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente, e 

22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 30 de Agosto de 2021. 

— A Directora do Gabinete, Chan Lou.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 9 de Julho de 2021: 

Chang Wa San, Lam Ka Ian, Ho Lot Hang, Wong Lai Meng, 

Marcelino Luís do Rosário Sousa, Ieong Po, Leong Kei Io, 

Eurico António da Rosa Duque, Leong Mei Kei, Ng Hou 

Weng, Lei Lok Tong e Lei Cheok Man, contratados por 

contratos administrativos de provimento, pelo período de 

dois anos, como intérpretes-tradutores de 2.ª classe, 1.º esca-

lão (nas línguas chinesa e portuguesa), índice 440, nos ter-

mos dos artigos 13.º, n.º 2, e 15.º, n.º 1, alínea 6), da Ordem 

Executiva n.º 56/2016, conjugado com os artigos 27.º, n.º 2, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Agosto de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 21 de Julho de 2021: 

Rogério Paulo Carvalheiro Peyroteo — renovada a comissão 

de serviço, pelo período de um ano, como chefe da Divisão 

dos Assuntos Disciplinares e Organizacionais destes Ser-

viços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir capa-

cidade de gestão e experiência profissional adequadas para 

o exercício das suas funções, a partir de 19 de Setembro de 

2021.

Lam Weng Tong — renovada a comissão de serviço, pelo 

período de um ano, como chefe da Divisão dos Assuntos 

Jurídicos da Função Pública destes Serviços, nos termos 

dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e 

experiência profissional adequadas para o exercício das suas 

funções, a partir de 19 de Setembro de 2021.

Chan Sok Cheng — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, como chefe da Divisão do Desempenho Orga-

nizacional destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 

n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 

adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 19 

de Setembro de 2021.

Chang Lei Lei — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão de Recrutamento e Se-

lecção de Pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 

5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 

profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 

partir de 19 de Setembro de 2021.

Hui Kam Hon — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe do Departamento das Relações en-

tre os Trabalhadores dos Serviços Públicos destes Serviços, 

nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade 

de gestão e experiência profissional adequadas para o exer-

cício das suas funções, a partir de 21 de Setembro de 2021.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 27 de Ju-

lho de 2021:

Kuok Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo progre-



13122    36   2021  9  8 

220

4/2017 14/2009

12/2015

220

4/2017 14/2009

12/2015

545

–––––––

 

   

14/2009

12/2015

450

–––––––

 

   

12/2015

dindo à categoria de auxiliar, 9.º escalão, índice 220, nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 25 de Julho 

de 2021.

Cheong Wun Tai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seus contrato administrativo de provimento sem termo 

progredindo à categoria de auxiliar, 9.º escalão, índice 220, 

nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 

e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjuga-

do com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 

de Julho de 2021.

Cheang Ka Ian, Ao Ieong Chon Kit e Chin Ka Man — alte-

rada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento sem termo progredindo à ca-

tegoria de técnico especialista, 3.º escalão, índice 545, nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 de Julho 

de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

1 de Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, Kou Peng 
Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 31 de Agosto de 2021:

Tang Sio Chong, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, área 

de atendimento público, destes Serviços — alterada a cláusu-

la 3.ª do contrato administrativo de provimento para adjunto-

-técnico especialista principal, 1.º escalão, índice 450, nos 

termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em 

vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 

despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, 1 de Setembro 

de 2021. — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 30 de Julho de 2021:

Si Teng Lai, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 2.º escalão, con-

tratada por contrato administrativo de provimento da 
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Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 

— mudado para estes Serviços, na mesma categoria e escalão, 

nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de 

Agosto de 2021.

Por despachos da directora dos Serviços, de 31 de Agosto 

de 2021:

Ieong Chi Wang, Lio Keng Him e Lou Nam Wa — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-

trativos de provimento sem termo ascendendo a adjuntos-

-técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 400, nestes 

Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 

com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 2 de Setembro 

de 2021. — A Directora dos Serviços, Wong Pou Ieng.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 26 de Agosto de 2021:

1. Lou Iok Cheng, docente dos ensinos infantil e primário de 

nível 1, 10.º escalão, da Direcção dos Serviços de Educação 

e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de subs-

critor 208795 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 

desligada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 

idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-

-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 19 

de Agosto de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 

índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 

264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 

referido estatuto, por contar 15 anos de serviço, acrescida 

do montante relativo a 3 prémios de antiguidade, nos termos 

da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-

gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Kok Sio Va, assistente técnico administrativo especialista 

principal, 4.º escalão, do Instituto Cultural, com o número 

de subscritor 114855 do Regime de Aposentação e Sobre-

vivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 

n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 

voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 19 de Agosto de 2021, uma pensão mensal 

correspondente ao índice 290 da tabela em vigor, calculada 

nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 

de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
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antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 

1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 

Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 30 de Agosto de 2021:

1. Lei Wai I, viúva de Pang Peng Tat, que foi operário semi-

qualificado, aposentado da então Direcção dos Serviços de 

Correios, com o número de subscritor 4618 do Regime de 

Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 4 de Julho de 2021, uma pensão mensal a que 

corresponde o índice 90 correspondente a 50% da pensão 

do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com 

o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que acres-

ce o montante relativo a 50% dos 6 prémios de antiguida-

de do mesmo, nos termos da tabela referida no artigo 1.º 

da Lei n.º 1/2014, conjugado com o artigo 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

1. Ao Ieong Wai Cheng, viúva de Wu Kuok In, que foi guarda-

-ajudante, aposentado do Corpo de Polícia de Segurança 

Pública, com o número de subscritor 45233 do Regime de 

Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do arti-

go 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-

bro, com início em 13 de Julho de 2021, uma pensão mensal 

a que corresponde o índice 140 correspondente a 50% da 

pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conju-

gado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, 

a que acresce o montante relativo a 50% dos 5 prémios 

de antiguidade do mesmo, nos termos da tabela referida 

no artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com o artigo 9.º 

da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 26 de Agosto de 2021:

Ieong Keng Man, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 

Finanças, com o número de contribuinte 3014311, cancelada 

a inscrição no Regime de Previdência em 24 de Julho de 

2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» 

e da «Conta das Contribuições da RAEM», nos termos do 

artigo 14.º, n.os 1 e 2, do mesmo diploma.

Lei Sa Kam, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 

de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 

6017671, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 1 de Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
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alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-

ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 

e da «Conta Especial», por completar 28 anos de tempo de 

contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-

tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Maria Dulce Maia Trindade, chefe de serviço dos Serviços de 

Saúde, com o número de contribuinte 6037923, cancelada 

a inscrição no Regime de Previdência em 1 de Agosto de 

2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 —

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 

da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 26 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado ter a 

mesma direito à totalidade do saldo da «Conta Especial», 

nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o mo-

tivo de cancelamento da inscrição corresponder ao estipula-

do no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de 

Maio, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5/2007.

Ho Iok Peng, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 

de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 

6145823, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 23 de Julho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 5), da Lei n° 8/2006 — fixada a taxa de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 

Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-

buições da RAEM», por contar menos de 15 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 3, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo  Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 30 de Agosto de 2021:

Yeung Yao Heng, assistente técnico administrativo dos Ser-

viços de Saúde, com o número de contribuinte 3002992, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 3 de 

Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» 

e da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 

27 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdên-

cia, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Choi Kit Fan Filomena, técnica superior do Fundo de Segurança 

Social, com o número de contribuinte 3009075, cancelada a 

inscrição no Regime de Previdência em 19 de Agosto de 2021,  

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — 

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 

da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 34 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do ar-

tigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lei Mio Choi, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, com 

o número de contribuinte 3012980, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 3 de Agosto de 2021, nos termos 
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do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 

taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 

Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 

das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-

ções da RAEM», por completar 40 anos de tempo de contri-

buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 

n.º 1, do mesmo diploma.

Chio Mei Cheng, auxiliar da Imprensa Oficial, com o número 

de contribuinte 6003794, cancelada a inscrição no Regime 

de Previdência em 9 de Agosto de 2021, nos termos do arti-

go 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas 

de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-

vidência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 

da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 anos 

de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 

termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leong Kin Po, motorista de pesados do Instituto para os As-

suntos Municipais, com o número de contribuinte 6005517, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 7 de 

Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-

reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 

a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Indivi d uais», 

da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-

pecial», por completar 36 anos de tempo de contribuição no 

Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 

39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Tai Kok Hong, auxiliar do Instituto do Desporto, com o nú-

mero de contribuinte 6023337, cancelada a inscrição no Re-

gime de Previdência em 10 de Agosto de 2021, nos termos 

do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 

taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 

Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 

das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-

ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 

anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-

ploma.

Ana Isabel de Almeida Marques das Neves, técnica dos Servi-

ços de Saúde, com o número de contribuinte 6024511, can-

celada a inscrição no Regime de Previdência em 9 de Agos-

to de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 

— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 

do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-

dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 

das Contribuições da RAEM», por completar 28 anos de 

tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-

mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado 

não ter a mesma direito ao saldo da «Conta Especial», nos 

termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo 

de cancelamento da inscrição não corresponder ao estipula-

do no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de 

Maio, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5/2007.

Iong Hon I, operário qualificado da Direcção dos Serviços das 

Forças de Segurança de Macau, com o número de contribuin-

te 6027049, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 11 de Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-

pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
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Individuais» e da «Conta Especial», e 82% do saldo da «Con-

ta das Contribuições da RAEM», por completar 19 anos de 

tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 

dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Ho Tak Meng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-

pais, com o número de contribuinte 6034320, cancelada a ins-

crição no Regime de Previdência em 10 de Agosto de 2021, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 

— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 

do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 

saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 

das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 

completar 28 anos de tempo de contribuição no Regime de 

Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 

mesmo diploma.

Pun Heng Cheong, operário qualificado do Instituto de For-

mação Turística de Macau, com o número de contribuinte 

6037540, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 4 de Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-

ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 

e da «Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de 

contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-

tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

U Lai Fan, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços das For-

ças de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 

6041696, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 3 de Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-

reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 

a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 

e 73% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 

por completar 16 anos de tempo de contribuição no Regime 

de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 

diploma; e determinado não ter a mesma direito ao saldo da 

«Conta Especial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei 

n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento da inscrição não 

corresponder ao estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-

-Lei n.º 25/96/M, de 27 de Maio, com as alterações introdu-

zidas pela Lei n.º 5/2007.

Wong Kam Cheong, auxiliar do Instituto para os Assuntos Mu-

nicipais, com o número de contribuinte 6048216, cancelada a 

inscrição no Regime de Previdência em 27 de Julho de 2021, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 

— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo da 

«Conta das Contribuições Individuais», nos termos dos arti-

gos 15.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, alterado pela Lei n.º 3/2009,  

26.º do Regulamento Administrativo n.º 15/2006, alterado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2009, e 14.º, n.º 1, alí-

nea 1), da referida lei.

Kuan Fong Oi, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-

cipais, com o número de contribuinte 6050202, cancelada 

a inscrição no Regime de Previdência em 12 de Agosto 

de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 

da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
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pecial», por completar 26 anos de tempo de contribuição no 

Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 

39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Choi Iong Kao, motorista de pesados do Instituto para os As-

suntos Municipais, com o número de contribuinte 6054674, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 10 de 

Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-

reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 

a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individ uais», 

da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-

pecial», por completar 34 anos de tempo de contribuição no 

Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 

39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Wong Sai Weng, operário qualificado do Instituto para os As-

suntos Municipais, com o número de contribuinte 6056111, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 1 de 

Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-

reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 

a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individu-

ais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 

Especial», por completar 40 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 

e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Cheng Cheok Iong, auxiliar de enfermagem dos Serviços de 

Saúde, com o número de contribuinte 6075132, cancelada a 

inscrição no Regime de Previdência em 10 de Agosto de 2021, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — 

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 

da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do saldo 

da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 13 

anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Luningning Senson Celestino, enfermeira de grau I dos Ser-

viços de Saúde, com o número de contribuinte 6115916, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 7 de 

Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-

reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 

a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 

e 94% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 

por completar 23 anos de tempo de contribuição no Regime 

de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 

diploma.

Chan King Lok, assistente do Instituto de Formação Turística 

de Macau, com o número de contribuinte 6123293, cancela-

da a inscrição no Regime de Previdência em 17 de Agosto 

de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 —

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 

da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do saldo 

da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 10 

anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Wong Ion Sang, adjunto-técnico dos Serviços de Saúde, com o 

número de contribuinte 6156752, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 9 de Agosto de 2021, nos termos 

do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
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reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 8 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ho Ut Peng, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 

com o número de contribuinte 6179795, cancelada a inscri-

ção no Regime de Previdência em 5 de Agosto de 2021, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 —

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 

da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 

da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 7 

anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 3 de Setembro de 2021. — A Presi-

dente do Conselho de Administração, Ermelinda M.C. Xavier.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 26 de Julho de 2021:

Lei Chi Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão de Informática destes 

Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 26/2009, a partir de 24 de Setembro de 2021, 

por possuir competência profissional e experiência adequa-

das para o exercício das suas funções.

Mai Pang — renovada a comissão de serviço, pelo período de 

um ano, como chefe da Divisão de Cooperação Económica 

destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento 

Administrativo n.º 26/2009, a partir de 24 de Setembro de 

2021, por possuir competência profissional e experiência 

adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho do signatário, de 10 de Agosto de 2021:

Fok Weng San — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo pro-

gride para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, índice 

430, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 

2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 

2/2021, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a par-

tir de 7 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-

nológico, aos 2 de Setembro de 2021. — O Director dos Servi-

ços, Tai Kin Ip.



13130    36   2021  9  8 

   

4/2017 14/2009

12/2015

Masato Gerald Jeoffrey Muraishi

685

330

220

87/89/M

 

b 12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 5 de 

Agosto de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo, para as categorias, índices e a partir 

das datas a cada um a seguir indicados, nos termos dos arti-

gos 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 

4.º da Lei n.º 12/2015:

Fong Chi Lim, Ho Choi San e Masato Gerald Jeoffrey 

Muraishi, para técnicos superiores assessores principais, 2.º 

escalão, índice 685, a partir de 2 de Agosto de 2021;

Wong Pontie, para assistente técnico administrativo especia-

lista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 1 de Agosto de 2021;

Chong Sio San, para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir 

de 3 de Agosto de 2021.

Por despacho da subdirectora destes Serviços, de 16 de 

Agosto de 2021:

Chan Wai Teng, assistente técnica administrativo de 2.ª classe, 

de nomeação provisória, destes Serviços — nomeada, de-

finitivamente, para o mesmo lugar, nos termos do n.º 3 do 

artigo 22.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 12 de Setembro 

de 2021.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-

tivo de provimento sem termo de Ieong Keng Man, adjunto-

-técnico especialista principal, 2.º escalão, nestes Serviços, 

caducou a partir de 24 de Julho de 2021, nos termos dos artigos 

44.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, vigente, e 15.º, alínea 2), da 

Lei n.º 12/2015.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, substituto, de 2 

de Agosto de 2021:

Lam Weng Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 

seu contrato administrativo de provimento com referência 

à categoria de intérprete-tradutor chefe, 2.º escalão, índice 

625, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da 

Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 16 de Julho 

de 2021, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho da directora dos Serviços, de 10 de Agosto 

de 2021:

Chan Chi Fai, classificado em 2.º lugar no concurso de avalia-

ção de competências profissionais ou funcionais, externo, 

do regime de gestão uniformizada, a que se refere a lista 

inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 21/2021, II Série, 

de 26 de Maio de 2021, para o preenchimento de técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de gestão e programa-

ção de eventos turísticos, da carreira de técnico superior do 

quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de Turismo  — 

nomeado, provisoriamente, técnico superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 

do n.º 1 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, dos artigos 17.º e 

18.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 (Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), e 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-

res dos serviços públicos), indo ocupar a vaga constante do 

Regulamento Administrativo n.º 18/2011, de 18 de Julho. 

Por despacho da directora destes Serviços, de 11 de Agos-

to de 2021:

Ieong Mong Lin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 

seu contrato administrativo de provimento com referência à 

categoria de auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nestes Serviços, 

nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, conjuga-

dos com o artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 

vigente, a partir de 1 de Agosto de 2021, ao abrigo do artigo 

118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 

Outubro.

Por despacho da directora destes Serviços, de 25 de Agosto 

de 2021:

Leong Wai Kin — nomeado, definitivamente, técnico superior 

de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, do quadro do pessoal 

destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 

2, 3 e 4, 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados com 

o artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 

alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, e dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, 

alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publica-

ção do presente extracto de despacho.

   

12/2015

14/2009

57/99/M

625

4/2017 14/2009

23/2017

14/2016

18/2011

12/2015

14/2009

57/99/M

160

14/2 0 09

21/2021 14/2016

a a

485
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–––––––

 

   

15/2009

26/2009

19/2021

15/2009

Paulo Jorge Moreira Castelo 

Basaloco

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chao Lok I, intérprete-

-tradutora de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal, 

destes Serviços — cessou, automaticamente, as suas fun-

ções, nestes Serviços, a partir de 18 de Agosto de 2021, data 

em que passou a exercer funções na Direcção dos Serviços 

para os Assuntos de Tráfego.

— Hong Hin Chu, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, do 

quadro do pessoal, destes Serviços — cessou funções, a seu pe-

dido, no referido lugar, a partir de 23 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, 1 de Setembro de 2021. — 

A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 2 de Setembro de 2021:

Os seguintes trabalhadores — nomeados, em comissão de 

serviço, pelo período de um ano, para o exercício do cargo 

de chefias das subunidades orgânicas da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos, nos termos dos artigos 2.º, 

n.º 3, alíneas 1) e 2), e 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposi-

ções Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 

Chefia), 2.º, 3.º, 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 

pessoal de direcção e chefia) e do disposto no Regulamento 

Administrativo n.º 19/2021 (Organização e funcionamento 

da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos), a partir 

da data da sua publicação.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, são publi-

cados, em anexo, os fundamentos da nomeação, os currículos 

académicos e profissionais dos nomeados.

Nome Cargo

Lam Iek Chefe do Departamento de Investi-

gação

Miguel Luís Castilho Chefe do Departamento Jurídico e 

de Licenciamento

Kuong Chio Ka Chefe do Departamento de Instala-

ções e Informática

Paulo Jorge Moreira 

Castelo Basaloco

Chefe da 1.ª Divisão de Inspecção

Ieong Hoi Ian Chefe da 2.ª Divisão de Inspecção

Chio Iao Mak
Chefe da Divisão de Inspecção de 

Equipamentos de Jogo

Yau Chi Fai Chefe da Divisão de Operações

Hoi Song U Chefe da Divisão Jurídica
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––––––––––

19/2021

09/2020  

08/2007  

08/2005-08/2007 

07/2004-08/2005 

12/2003-04/2004 

19/2021

Nome Cargo

Tam Man Kin Chefe da Divisão de Licenciamento

Lei Vai Man Chefe da Divisão de Auditoria de 

Finanças

Wong Long Peng Chefe da Divisão de Auditoria de 

Conformidade

Wong Pou Kin Chefe da Divisão de Redes e Insta-

lações

Ieong Chong Hang Chefe da Divisão de Informática

Tou Chi Iau Chefe da Divisão de Estudos e de 

Análise de Informação

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Lam Iek para o cargo de 

chefe do Departamento de Investigação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Lam Iek possui competência profissional e aptidão para o 

exercício do cargo de chefe do Departamento de Investigação, 

que se demonstra pelo seu curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito pela Universidade Jinan (China).

Currículo profissional:

— Desde Setembro 

de 2020 até à pre-

sente data 

A exercer funções, em regime de des-

tacamento, na Direcção de Inspecção e 

Coordenação de Jogos;

— Desde Agosto 

de 2007 até à pre-

sente data

Investigador criminal da Polícia Judiciá-

ria;

— De Agosto de 

2005 a Agosto de 

2007 

Investigador da Polícia Judiciária;

— D e J u l h o d e 

2004 a Agosto de 

2005

Investigador estagiário da Polícia Judi-

ciária;

— De Dezembro 

de 2003 a Abril de 

2004 

Formando para investigador estagiário 

da Polícia Judiciária.

Fundamentos da nomeação de Miguel Luís Castilho para o 

cargo de chefe do Departamento Jurídico e de Licenciamento:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Miguel Luís Castilho possui competência profissional e 

aptidão para o exercício do cargo de chefe do Departamento 

Jurídico e de Licenciamento, que se demonstra pelo seu curri-
culum vitae.



13142    36   2021  9  8 

01/2016  

03/2011-01/2016 

01/1998-02/2011 

19/2021

07/2019  

01/2019-06/2019 

08/2009-12/2018 

08/2008-08/2009 

09/2004-08/2008 

01/2002-08/2004 

07/1998-01/2002 

Currículo académico: 

— Mestrado em Gestão de Empresas (Gestão de Jogo) pelo 

Instituto Politécnico de Macau;

— Licenciatura em Direito pela Universidade de Macau.

Currículo profissional:

— Desde Janeiro 

de 2016 até à pre-

sente data

Técnico superior (área jurídica) da Di-

recção de Inspecção e Coordenação de 

Jogos;

— D e M a rç o de 

2011 a Janeiro de 

2016

Técnico superior da Direcção dos Ser-

viços para os Assuntos Laborais;

— De Janeiro de 

1998 a Fevereiro de 

2011

Técnico auxiliar dos Serviços de Saúde.

Fundamentos da nomeação de Kuong Chio Ka para o cargo 

de chefe do Departamento de Instalações e Informática:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Kuong Chio Ka possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe do Departamento de Ins-

talações e Informática, que se demonstra pelo seu curriculum 
vitae.

Currículo académico: 

— Licenciatura em Informática pelo Instituto Politécnico de 

Macau.

Currículo profissional:

— Desde Julho de 

2019 até à presente 

data

Chefe da Divisão de Planeamento e 

Organização do Instituto para os As-

suntos Municipais;

— De Janeiro de 

2 019 a Ju n ho de 

2019

Chefe, substituto, da Divisão de Pla-

neamento e Organização do Instituto 

para os Assuntos Municipais;

— De Agosto de 

2009 a Dezembro 

de 2018

Técnico superior do então Instituto 

para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— De Agosto de 

2008 a Agosto de 

2009

Técnico superior de informática do en-

tão Instituto para os Assuntos Cívicos 

e Municipais;

— De Setembro de 

2004 a Agosto de 

2008

Técnico de informática do então Insti-

tuto para os Assuntos Cívicos e Muni-

cipais;

— De Janeiro de 

2002 a Agosto de 

2004

Trabalhador em regime de contrato in-

dividual de trabalho do então Instituto 

para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— D e J u l h o d e 

1998 a Janeiro de 

2002

Trabalhador em regime de contrato 

individual de trabalho do Gabinete do 

Centro Cultural de Macau e da Comis-

são Instaladora do Centro Cultural de 

Macau.
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Paulo Jorge Moreira Castelo Basaloco

19/2021

Paulo Jorge Moreira Castelo Basaloco

04/2017  

11/2003  

12/1999-11/2003 

12/1989-12/1999 

12/1988-12/1989 

03/1985-12/1988 

19/2021

12/2020  

01/2021-06/2021 

Fundamentos da nomeação de Paulo Jorge Moreira Castelo 

Basaloco para o cargo de chefe da 1.ª Divisão de Inspecção:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Paulo Jorge Moreira Castelo Basaloco possui competên-

cia profissional e aptidão para o exercício do cargo de chefe da 

1.ª Divisão de Inspecção, que se demonstra pelo seu curricu-
lum vitae.

Currículo académico:

— Curso Complementar de Licenciatura em Educação Físi-

ca e Desporto no Instituto Politécnico de Macau.

Currículo profissional:

— Desde Abril de 

2017 até à presente 

data

Chefia funcional da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos;

— Desde Novem-

bro de 2003 até à 

presente data

Inspector da Direcção de Inspecção e 

Coordenação de Jogos;

— De Dezembro 

de 1999 a Novem-

bro de 2003

Inspector da então Direcção de Inspec-

ção e Coordenação de Jogos;

— De Dezembro 

de 1989 a Dezem-

bro de 1999

Inspector da então Direcção de Inspec-

ção e Coordenação de Jogos;

— De Dezembro 

de 1988 a Dezem-

bro de 1989

Fiscal da então Inspecção dos Contra-

tos de Jogos;

— D e M a rç o de 

1985 a Dezembro 

de 1988

Escriturário Judicial dos então serviços 

do Ministério Público.

Fundamentos da nomeação de Ieong Hoi Ian para o cargo de 

chefe da 2.ª Divisão de Inspecção:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Ieong Hoi Ian possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe da 2.ª Divisão de Inspecção, 

que se demonstra pelo seu curriculum vitae.

Currículo académico:

— Mestrado em Gestão de Empresas (Finanças) pela Uni-

versidade de Macau;

— Licenciatura em Gestão de Empresas (Finanças) pela 

Universidade de Macau.

Currículo profissional:

— Desde Dezem-

bro de 2020 até à 

presente data

Técnica superior da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos;

— De Janeiro de 

2 0 21 a Ju n ho de 

2021

Chefe, substituta, do então Departa-

mento de Inspecção de Apostas Mútu-

as da Direcção de Inspecção e Coorde-

nação de Jogos;
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06/2009-11/2020 

03/2006-06/2009 

19/2021

09/2011  

08/2009  

12/2005-08/2009 

09/2005-11/2005 

19/2021

04/2017  

11/2003  

— D e Ju n h o d e 

2009 a Novembro 

de 2020

Técnica da Direcção de Inspecção e 

Coordenação de Jogos;

— D e M a rç o de 

2 0 0 6 a Ju n ho de 

2009

Adjunta-técnica da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos.

Fundamentos da nomeação de Chio Iao Mak para o cargo de 

chefe da Divisão de Inspecção de Equipamentos de Jogo:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Chio Iao Mak possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Inspecção de 

Equipamentos de Jogo, que se demonstra pelo seu curriculum 
vitae.

Currículo académico:

— Mestrado em Engenharia Eléctrica pela University of 

Wisconsin-Madison (Estados Unidos da América);

— Licenciatura em Engenharia Eléctrica pela University of 

Hawai’i (Estados Unidos da América).

Currículo profissional:

— Desde Setembro 

de 2011 até à pre-

sente data

Chefia funcional da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos;

— Desde Agosto 

de 2009 até à pre-

sente data

Técnico superior da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos;

— De Dezembro 

de 2005 a Agosto 

de 2009

Técnico superior de informática da Di-

recção de Inspecção e Coordenação de 

Jogos;

— De Setembro de 

2005 a Novembro 

de 2005

Técnico superior da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos.

Fundamentos da nomeação de Yau Chi Fai para o cargo de 

chefe da Divisão de Operações: 

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021);

— Yau Chi Fai possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Operações, 

que se demonstra pelo seu curriculum vitae. 

Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade 

Aberta Internacional da Ásia (Macau) (com a duração de 

quatro anos).

Currículo profissional:

— Desde Abril de 

2017 até à presente 

data

Chefia funcional da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos;

— Desde Novem-

bro de 2003 até à 

presente data

Inspector da Direcção de Inspecção e 

Coordenação de Jogos;
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12/1999-11/2003 

03/1992-12/1999 

19/2021

11/2019  

08/2015-10/2019 

12/2012-08/2015 

19/2021

06/2020  

— De Dezembro 

de 1999 a Novem-

bro de 2003

Inspector da então Direcção de Inspec-

ção e Coordenação de Jogos;

— D e M a rç o de 

1992 a Dezembro 

de 1999

Inspector da então Direcção de Inspec-

ção e Coordenação de Jogos.

Fundamentos da nomeação de Hoi Song U para o cargo de 

chefe da Divisão Jurídica: 

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Hoi Song U possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe da Divisão Jurídica, que se 

demonstra pelo seu curriculum vitae. 

Currículo académico:

— Mestrado em Direito em Língua Chinesa pela Universida-

de de Macau;

— Licenciatura em Direito em Língua Chinesa pela Univer-

sidade de Macau.

Currículo profissional:

— Desde Novem-

bro de 2019 até à 

presente data

Técnica superior (área jurídica) da Di-

recção de Inspecção e Coordenação de 

Jogos;

— De Agosto de 

2015 a Outubro de 

2019

Técnica superior (área jurídica) do Ga-

binete do Secretário para a Economia 

e Finanças;

— De Dezembro 

de 2012 a Agosto 

de 2015

Técnica superior (área jurídica) da en-

tão Direcção dos Serviços da Reforma 

Jurídica e Direito Internacional (actual 

Direcção dos Serviços de Assuntos de 

Justiça).

Fundamentos da nomeação de Tam Man Kin para o cargo 

de chefe da Divisão de Licenciamento:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Tam Man Kin possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Licenciamen-

to, que se demonstra pelo seu curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito pela Southwest University of Po-

litical Science & Law (China);

— Licenciatura em Literatura pela Universidade de Jinan 

(China).

Currículo profissional:  

— Desde Junho de 

2020 até à presente 

data

A exercer funções, em regime de des-

tacamento, na Direcção de Inspecção e 

Coordenação de Jogos;
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04/2008  

02/2007-04/2008 

05/2004-04/2008 

12/2003-03/2004 

19/2021

11/2002  

19/2021

Hanzehogeschool Groningen

11/2011  

05/2008  

19/2021

— Desde Abril de 

2008 até à presente 

data

Investigadora criminal da Polícia Judiciá-

ria;

— De Feverei ro 

de 2007 a Abril de 

2008

Investigadora criminal estagiária da 

Polícia Judiciária;

— D e M a i o  d e 

2 0 0 4 a Abr i l de 

2008

Auxiliar de investigação criminal da 

Polícia Judiciária;

— De Dezembro 

de 20 03 a Março 

de 2004

Formando para Auxiliar de investiga-

ção criminal da Polícia Judiciária.

Fundamentos da nomeação de Lei Vai Man para o cargo de 

chefe da Divisão de Auditoria de Finanças:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Lei Vai Man possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Auditoria de 

Finanças, que se demonstra pelo seu curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão de Empresas (Marketing) pela 

Universidade de Macau.

Currículo profissional:

— Desde Novem-

bro de 2002 até à 

presente data

Técnica superior da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos.

Fundamentos da nomeação de Wong Long Peng para o car-

go de chefe da Divisão de Auditoria de Conformidade:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021);

— Wong Long Peng possui competência profissional e apti-

dão para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Auditoria 

de Conformidade, que se demonstra pelo seu curriculum vitae.

Currículo académico: 

— Licenciatura em Gestão de Empresas pela Hanzehoges-

chool Groningen (Holanda);

— Licenciatura em Gestão de Empresas (Finanças) pela 

Universidade de Macau.

Currículo profissional:

— Desde Novem-

bro de 2011 até à 

presente data

Chefia funcional da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos;

— Desde Maio de 

2008 até à presente 

data

Técnica superior da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos.

Fundamentos da nomeação de Wong Pou Kin para o cargo 

de chefe da Divisão de Redes e Instalações:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 
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04/2018  

04/2004  

19/2021

01/2020  

01/2019  

01/2011-12/2018 

08/2009-12/2018 

01/2002-08/2009 

07/2001-12/2001 

19/2021

— Wong Pou Kin possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Redes e Insta-

lações, que se demonstra pelo seu curriculum vitae.

Currículo académico:

— Mestrado em Ciências (Tecnologia da Informação) pela 

Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau;

— Licenciatura em Engenharia Electromecânica pela Uni-

versidade Taiwan.

Currículo profissional:

— Desde Abril de 

2018 até à presente 

data

Chefia funcional da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos;

— Desde Abril de 

2004 até à presente 

data

Inspector da Direcção de Inspecção e 

Coordenação de Jogos.

Fundamentos da nomeação de Ieong Chong Hang para o 

cargo de chefe da Divisão de Informática:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 

— Ieong Chong Hang possui competência profissional e 

aptidão para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Infor-

mática, que se demonstra pelo seu curriculum vitae.

Currículo académico: 

— Mestrado em Gestão de Empresas pela Universidade de 

Ciência e Tecnologia de Macau;

— Licenciatura em Engenharia de Computação pela Univer-

sidade de Nova Gales do Sul (Austrália).

Currículo profissional:

— Desde Janeiro 

de 2020 até à pre-

sente data 

Chefia funcional da Divisão de Planea-

mento e Organização do Instituto para 

os Assuntos Municipais;

— Desde Janeiro 

de 2019 até à pre-

sente data

Técnico superior do Instituto para os 

Assuntos Municipais;

— De Janeiro de 

2011 a Dezembro 

de 2018

Chefia funcional da Divisão de Infor-

mática do então Instituto para os As-

suntos Cívicos e Municipais;

— De Agosto de 

2009 a Dezembro 

de 2018

Técnico superior do então Instituto 

para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— De Janeiro de 

2002 a Agosto de 

2009

Técnico superior de informática do en-

tão Instituto para os Assuntos Cívicos 

e Municipais;

— De Julho 2001 a 

Dezembro de 2001

Técnico superior de informática da 

então Câmara Municipal de Macau 

Provisória.

Fundamentos da nomeação de Tou Chi Iau para o cargo de 

chefe da Divisão de Estudos e de Análise de Informação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2021); 
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12/2006  

09/2006-11/2006 

01/2006-08/2006 

01/2004-01/2006 

–––––––

 

   

15/2009 26/2009

12/2015

4/2017 14/2009

12/2015

— Tou Chi Iau possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Estudos e de 

Análise de Informação, que se demonstra pelo seu curriculum 
vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Ciências (especialização em Economia e 

Estatística) pela Universidade Nacional de Singapura.

Currículo profissional:

— Desde Dezem-

bro de 2006 até à 

presente data

Técnica superior da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos;

— De Setembro de 

2006 a Novembro 

de 2006

Técnica da Direcção de Inspecção e 

Coordenação de Jogos;

— De Janeiro de 

2006 a Agosto de 

2006

Inspectora estagiária da Direcção dos 

Serviços para os Assuntos Laborais;

— De Janeiro de 

2004 a Janeiro de 

2006

Oficial do Fundo de Segurança Social.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 3 de Se-

tembro de 2021. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 13 de Agosto de 2021:

Lai Ka Lai — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão de Licenciamento e de 

Apoio Técnico destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da 

Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

a partir de 15 de Novembro de 2021, por possuir competên-

cia profissional e experiência adequadas para o exercício das 

suas funções.

Por despacho do director destes Serviços, de 16 de Agosto 

de 2021:

Se Oi Pek — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º escalão, 

nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Outubro de 2021. 

Por despacho do signatário, de 1 de Setembro de 2021:

Koc Sio Veng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, nestes 
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12/2015

–––––––

 

   

100/2021

14/2018 98/2019

34/2018

e

195951

101/2021

14/2018 98/2019

34/2018

e

184161

144110

–––––––

 

Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, relativamente a Leong 

Ka U, técnico superior assessor, 3.º escalão, destes Serviços, 

caducou o contrato administrativo de provimento sem termo, a 

partir de 1 de Setembro de 2021, por iniciar funções na Direc-

ção de Inspecção e Coordenação de Jogos, por mobilidade, nos 

termos dos artigos 9.º, n.º 1, e 15.º, alínea 3), da Lei n.º 12/2015. 

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, 1 de Se-

tembro de 2021. — O Director dos Serviços, substituto, Chan 
Chon U.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 100/2021, 

de 23 de Agosto de 2021: 

Ao Weng Iat, guarda principal n.º 195951, do Corpo de Polícia 

de Segurança Pública   — passa à situação de «adido ao qua-

dro», nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 

45.º e 46.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, na 

redacção da Ordem Executiva n.º 98/2019, e dos artigos 

98.º, alínea e), e 100.º do EMFSM, vigente, a partir de 10 de 

Agosto de 2021.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 101/2021, 

de 23 de Agosto de 2021: 

Chan Hou Un, guarda n.º 184161, do Corpo de Polícia de Segu-

rança Pública — passa à situação de «adido ao quadro», nos 

termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º 

do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, na redacção da 

Ordem Executiva n.º 98/2019, e dos artigos 98.º, alínea e), e 

100.º do EMFSM, vigente, a partir de 4 de Agosto de 2021.

Por despacho do comandante do CPSP, de 23 de Agosto 

de 2021: 

Chan Nga Chi, guarda n.º 144110 — exonerado, a seu pedido, 

do seu cargo e abatido ao efectivo deste Corpo de Polícia, 

nos termos do artigo 76.º, n.º 1, do EMFSM, vigente, a partir 

de 11 de Setembro de 2021.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 30 de Agosto de 

2021. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.
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17/2020

23/2017 14/2016

a a

14/2020 5/2006

35/2020

17/2020 23/2017

14/2016 12/2015

14/2020 5/2006

500

14/2020 5/2006

35/2020

189/2019

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 30 de Julho de 2021:

Choi Ka Tong, Ieong Pou Lan e Chan Weng Kei, técnicos de 

ciências forenses de 1.ª classe, 2.º escalão, de nomeação defini-

tiva, da Polícia Judiciária, classificados do 1.º ao 3.º lugares, 

respectivamente, no concurso a que se refere a lista de classifi-

cação final publicada no Boletim Oficial da RAEM n.º 29/2021, 

II Série, de 21 de Julho — nomeados, definitivamente, técnicos 

de ciências forenses principais, 1.º escalão, do grupo de pessoal 

técnico de ciências forenses do quadro desta Polícia, nos termos 

dos artigos 19.º, alínea 2), da Lei n.º 17/2020, 37.º, n.º 1, do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 23/2017, e 19.º, 20.º, n.º 1, alínea 
a), e 22.º, n.º 8, alínea a), todos do ETAPM, vigente, conjugados 

com os artigos 11.º, n.os 1 e 2, e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada 

pela Lei n.º 14/2020, e 38.º, n.os 1, alínea 6), e 2, e 39.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 35/2020.

Wong Chi Tat e Lei Pui San, técnicos de ciências forenses de 1.ª 

classe, 2.º escalão, em regime de contratos administrativos de 

provimento sem termo, desta Polícia, classificados em 1.º e 2.º 

lugares, respectivamente, no concurso a que se refere a lista de 

classificação final publicada no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 29/2021, II Série, de 21 de Julho — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administrativos 

de provimento sem termo com referência à categoria de téc-

nico de ciências forenses principal, 1.º escalão, índice 500, nos 

termos dos artigos 19.º, alínea 2), da Lei n.º 17/2020, 37.º, n.º 1, 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 

conjugados com o artigo 11.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 5/2006, al-

terada pela Lei n.º 14/2020, a partir da data da publicação do 

presente extracto de despacho.

Por despachos do signatário, de 4 de Agosto de 2021:

Choi Tai In, Sou Leng Iek, Chan Man Tat e Loi Keng Keong, 

adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 

provisória, desta Polícia — nomeados, definitivamente, 

para o mesmo lugar, nos termos dos artigos 22.º, n.os 1 e 3, 

do ETAPM, vigente, e 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei n.º 5/2006, 

alterada pela Lei n.º 14/2020, e 38.º, n.os 1, alínea 8), e 2, 

e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, e com 

referência ao disposto no n.º 1, alínea 3), do Despacho do Se-

cretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, a partir 

de 31 de Julho de 2021.

Por despachos do signatário, de 9 de Agosto de 2021:

Ha Ruiqi e Chu Feifei — renovados os contratos individuais de 

trabalho, pelo período de um ano, a partir de 17 de Outubro 

de 2021.

Por despachos do signatário, de 13 de Agosto de 2021:

Cheong Man I, Cheung Lai Ieng, Ieong In Leng, Lei Chong 

Leong, Lei Sok I, Lou Kuai Fong e Sou Ka Tat, assistentes 

técnicos administrativos principais, 2.º escalão, de nomeação 
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21/2021

a a

14/2020 5/2006

35/2020

305

–––––––

 

   

098/2021

a

464921

–––––––

 

   

15/2009

26/2009

27/2015

definitiva, da Polícia Judiciária — nomeada, definitivamente, 

assistentes técnicos administrativos especialistas, 1.º esca-

lão, índice 305, da carreira de assistente técnico adminis-

trativo do quadro do pessoal desta Polícia, nos termos dos 

artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, do Regime das carreiras dos 

trabalhadores dos serviços públicos, vigente, 5.º do Recru-

tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-

balhadores dos serviços públicos, republicado pelo Regula-

mento Administrativo n.º 21/2021, e 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a), 

e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, conjugados 

com os artigos 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada 

pela Lei n.º 14/2020, e 38.º, n.os 1, alínea 8), e 2, e 39.º do 

Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a partir da data 

da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, 1 de Setembro de 2021. — O Director, Sit 
Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 098/2021, 

de 19 de Agosto de 2021:

Pun Wai Hong, subchefe n.º 464921, do Corpo de Bombeiros, 

passa à situação de «adido ao quadro» para a situação de 

«no quadro», nos termos dos artigos 96.º, alínea a), 97.º e 

100.º do Estatuto dos Militarizados das Forças de Segurança 

de Macau, vigente, a partir de 6 de Julho de 2021.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 30 de Agosto de 2021. — O Co-

mandante, Leong Iok Sam, chefe-mor.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 23 de Agosto de 2021:

Lam Kam Sau — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 

de um ano, director do Estabelecimento Prisional de Coloane 

da DSC, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 1), 4.º e 5.º 

da Lei n.º 15/2009, e 2.º, 5.º, 6.º, n.º 2, alínea 1), 7.º e 9.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e 3.º, n.º 3, alínea 
1), e 15.º do Regulamento Administrativo n.º 27/2015, vigente, 

a partir de 1 de Outubro de 2021.

É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 

nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.
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ANEXO

Fundamentos da nomeação de Lam Kam Sau para o cargo 

de director do Estabelecimento Prisional de Coloane da Direc-

ção dos Serviços Correccionais:

— Vacatura do cargo e necessidade do respectivo preenchi-

mento;

— Lam Kam Sau possui experiência profissional na área de 

trabalhos prisionais por mais de 30 anos, competência pro-

fissional e aptidão para o exercício do referido cargo o que se 

demonstra pelo curriculum vitae seguinte:

Currículo académico:

— Curso de Bacharelato em Assuntos Jurídicos.

Formação profissional:

— Curso de Aperfeiçoamento de Estratégia e Comando 

para oficiais superiores de Macau;

— Programa de estudo para oficiais superiores de Macau;

— Curso de «Introduction to Criminal Procedure Code and 

Judicial Organizations»;

— Curso de Direito Disciplinar;

— Curso de formação sobre a situação actual da Nação;

— Curso de formação de equipa de gestão;

— «Curso para pessoal a nível de direcção» — Técnica e 

etiqueta social;

— Curso de «Hostage Negotiation»;

— Curso de «Public Administration»;

— Curso de «Human Resources Management».

Currículo profissional:

— Em 1989, instruendo de guarda prisional da Direcção dos 

Serviços Prisionais e Reinserção Social;

— Em 1990, guarda prisional da Direcção dos Serviços de 

Justiça;

— Em 1997, guarda de 1.ª classe da Direcção dos Serviços de 

Justiça;

— Em 2005, subchefe do Estabelecimento Prisional de Macau;

— Em 2009, chefe do Estabelecimento Prisional de Macau;

— Em 2012, comissário do Estabelecimento Prisional de 

Macau;

— Em 2016, transitou para Direcção dos Serviços Correccio-

nais, desempenhado o cargo de comissário.

********

— Entre Agosto de 2011 e Julho de 2015, comissário-chefe 

da Divisão de Segurança e Vigilância, em regime de comissão 

de serviço e designado como chefia funcional da subunidade 

da Divisão de Segurança e Vigilância;

— De Agosto de 2015 até à presente data, chefe da Divisão 

de Segurança e Vigilância;



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13153

2020 10

2000 2003 2004 2009

2002 2003 2006 2010

2006

15/2009

26/2009

27/2015

––––––––––

30

— De Outubro de 2020 até à presente data, director do Esta-

belecimento Prisional de Coloane, em regime de substituição.

Louvor:

— 2000, 2003, 2004 e 2009, foram-lhe concedidos louvores 

individuais;

— 2002, 2003, 2006 e 2010, foram-lhe concedidos louvores 

colectivos;

— 2006, foi-lhe concedido elogio.

Lao Iun Cheng — nomeado, em comissão de serviço, pelo 

período de um ano, chefe da Divisão de Segurança e 

Vigilância do Estabelecimento Prisional de Coloane da 

DSC, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º 

da Lei n.º 15/2009, e 2.º, 3.º, n.º 2, 5.º, 7.º e 9.º do Regulamen-

to Administrativo n.º 26/2009, e 17.º, alínea 2), e 19.º do Re-

gulamento Administrativo n.º 27/2015, vigente, a partir de 1 

de Outubro de 2021.

É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 

nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Lao Iun Cheng para o cargo 

de chefe da Divisão de Segurança e Vigilância do Estabeleci-

mento Prisional de Coloane da Direcção dos Serviços Correc-

cionais:

— Vacatura do cargo e necessidade do respectivo preenchi-

mento;

— Lao Iun Cheng possui experiência profissional na área 

dos trabalhos prisionais por mais de 30 anos, competência pro-

fissional e aptidão para o exercício do referido cargo o que se 

demonstra pelo curriculum vitae seguinte:

Currículo académico:

— Curso de Licenciatura em Gestão de Empresas.

Formação profissional:

— Curso de Estudo para Quadros Superiores da RAEM;

— Team Building and Leadership Training Course;

— Curso de «Introduction to Criminal Procedure Code and 

Judical Organizations»;

— Curso Prático de Código Penal;

— Curso sobre Técnica de Investigação e Combate ao Tráfico 

de Estupefacientes;

— Curso de Formação «Informação sobre Segurança»;

— Curso de «Hostage Negotiation Planning»;

— Curso de «Public Administration»;

— Curso de «Human Resources Management»;

— Curso de «Total Quality Management».
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Currículo profissional:

— Em 1988, instruendo de guarda prisional da Direcção dos 

Serviços Prisionais e Reinserção Social;

— Em 1989, guarda prisional da Direcção dos Serviços Pri-

sionais e Reinserção Social;

— Em 1997, guarda de 1.ª classe da Direcção dos Serviços de 

Justiça;

— Em 2005, subchefe do Estabelecimento Prisional de Macau;

— Em 2009, chefe do Estabelecimento Prisional de Macau;

— Em 2012, comissário do Estabelecimento Prisional de 

Macau;

— Em 2016, transitou para Direcção dos Serviços Correccio-

nais, desempenhado o cargo de comissário.

********

— De Novembro de 2007 até à presente data, comissário-

-chefe da Divisão de Segurança e Vigilância, em regime de 

comissão de serviço;

— De Janeiro de 2010 até à presente data, designado como 

chefia funcional da subunidade da Divisão de Segurança e 

Vigilância;

— De Outubro de 2020 até à presente data, chefe da Divisão 

de Segurança e Vigilância, em regime de substituição.

Louvor:

— 2001 e 2005, foram-lhe concedidos louvores individuais;

— 2001 e 2019, foram-lhe concedidos, no total, 3 louvores 

colectivos.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 2 de Setembro de 

2021. — O Director dos Serviços, Cheng Fong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 3 de Junho de 2021:

Lao Pak U, auxiliar, 9.º escalão, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento sem termo, destes Serviços — caducou 

o contrato administrativo de provimento sem termo, por ter 

atingido o limite de idade, desde 30 de Agosto de 2021, tendo 

cessado as suas funções desde a mesma data, nos termos do 

artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado 

com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015.

Por despacho da signatária, de 29 de Junho de 2021:

Vong U Teng — nomeado, provisoriamente, técnico de 2.ª clas-

se, 1.º escalão, índice 350, da carreira de técnico do quadro 

do pessoal civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segu-
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rança de Macau, nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 30 de Agosto de 2021. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 23 de Dezembro de 2020:

Ip Ka Pou — contratada em regime de contrato administrativo 

de provimento, pelo período de seis meses, como docente dos 

ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão, 

(ensino especial), índice 440, nestes Serviços, nos termos dos 

artigos 3.º, 5.º e do mapa IV anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime 

das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 

Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-

ços Públicos», a partir de 25 de Agosto de 2021.

Por despacho do signatário, de 28 de Janeiro de 2021:

Wong Ut Ieng — cessou, a seu pedido, o contrato administra-

tivo de provimento sem termo, como docente dos ensinos 

infantil e primário de nível 1 (infantil), 11.º escalão, nestes 

Serviços, a partir de 1 de Setembro de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 12 de Abril de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regi-

me de contrato administrativo de provimento, pelo período 

de seis meses, para exercerem as funções a cada uma indica-

das, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e dos ma-

pas I e IV anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 

dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais 

do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», a partir de 25 de Agosto de 2021:

Chan Iok Wang, como docente do ensino secundário de nível 

1, 1.º escalão, (língua portuguesa), índice 440;

Ho Lam Chun, como docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (primário), 1.º escalão, (educação física), índice 440.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 16 de Abril de 2021:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — contratadas em re-

gime de contrato administrativo de provimento, pelo perí-

odo de seis meses, para exercerem as funções a cada uma 

indicadas, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e 

do mapa I anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 

dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais 
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Maria Luísa Castro Ferreira de Mesquita Borges

do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», a partir de 25 de Agosto de 2021:

Chao Lai Nga, U Cho Ian e Leong Pui Pui, como docentes 

do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, (ensino especial), 

índice 440.

Por despacho do signatário, de 1 de Junho de 2021:

Lei Lai Chan, docente dos ensinos infantil e primário de nível 

1 (primário), 10.º escalão, de nomeação definitiva, destes 

Serviços — exonerado, a seu pedido, do referido cargo, a 

partir de 1 de Setembro de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 2 de Junho de 2021:

Cheang Mei I — contratada em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, pelo período de seis meses, como 

docente do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, (língua 

portuguesa), índice 440, nestes Serviços, nos termos dos ar-

tigos 3.º, 5.º e do mapa I anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das 

Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 

Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos», a partir de 25 de Agosto de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 14 de Julho de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regi-

me de contrato administrativo de provimento, pelo período 

de seis meses, para exercerem as funções a cada uma indica-

das, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e dos ma-

pas I e IV anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 

dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais 

do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», a partir de 25 de Agosto de 2021:

Tam Hoi I, Lo Chon In, Lai Un Teng, Ip Weng Io, Lam Lai 

In, Tang Hou In, Vong Weng Si e Kuok Chan Heng, como 

docentes do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, (ensino 

especial), índice 440;

Lao Sou Fan, como docente do ensino secundário de nível 1, 

1.º escalão, (língua inglesa), índice 440;

Lei Kin Hang, como docente do ensino secundário de nível 1, 

1.º escalão, (matemática), índice 440;

Leong Hio Man, Lin Bingbing, Chan Man Man e Ng Wai 

Leng, como docentes dos ensinos infantil e primário de nível 1 

(primário), 1.º escalão, (língua chinesa), índice 440;

Choi Chao I, como docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (primário), 1.º escalão, (música), índice 440;

Lam Sut Ieng, como docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (primário), 1.º escalão, (conhecimentos gerais), índi-

ce 440.

Por despacho do signatário, de 16 de Julho de 2021:

Maria Luísa Castro Ferreira de Mesquita Borges — cessou, a 

seu pedido, o contrato administrativo de provimento sem 

termo como docente do ensino secundário de nível 1, 4.º es-

calão, nestes Serviços, a partir de 1 de Setembro de 2021.
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Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 26 de Julho de 2021:

Chan Chi Ieng — contratado em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, pelo período de seis meses, como do-

cente do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, (educação 

física), índice 440, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

3.º, 5.º e do mapa I anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das 

Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 

Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, 

da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos», a partir de 25 de Agosto de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regi-

me de contrato administrativo de provimento de longa dura-

ção, pelo período de três anos, pelo período experimental de 

seis meses, para exercerem as funções a cada uma indicadas, 

nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e do mapa I 

anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docen-

tes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino 

Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 

«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 

partir de 25 de Agosto de 2021:

Cheong Man Ha, como docente do ensino secundário de 

nível 1, 1.º escalão, (língua chinesa), índice 440;

Daniel Avelino Cham, como docente do ensino secundário 

de nível 1, 1.º escalão, (tecnologias de informação), índice 440.

As trabalhadoras abaixo mencionadas — contratadas em regi-

me de contrato administrativo de provimento, pelo período 

de seis meses, para exercerem as funções a cada uma indi-

cadas, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e do 

mapa IV anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 

dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais 

do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», a partir de 25 de Agosto de 2021:

Hao Lei Sa, Zélia de Jesus da Costa Carneiro, Ieong Man 

Wa e Chi Chon I, como docentes dos ensinos infantil e primá-

rio de nível 1 (primário), 1.º escalão, (língua portuguesa), índi-

ce 440;

Ana Lara Simão Clemente e Vanessa Tatiana Cabral Man, 

como docentes dos ensinos infantil e primário de nível 1 (in-

fantil), 1.º escalão, (língua portuguesa), índice 440.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 28 de Julho de 2021:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — contratadas em regi-

me de contrato administrativo de provimento, pelo período 

de seis meses, para exercerem as funções a cada uma indi-

cadas, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e do 

mapa IV anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 

dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais 

do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», a partir de 25 de Agosto de 2021:

Ding Luyao e Wong Sin U, como docentes dos ensinos infan-

til e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão, (língua chine-

sa), índice 440.
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Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chu Choi Lam, auxi-

liar, 8.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-

vimento sem termo, nestes Serviços, cessou as suas funções, 

por ter atingido o limite máximo de idade para o exercício de 

funções públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos 

Trabalhadores da Administração Pública de Macau», vigente, 

a partir de 30 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 2 de Setembro de 2021. — O Director dos 

Serviços, Lou Pak Sang.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 13 de Maio e de 25 de 

Agosto de 2021:

Lam Man I — contratada por contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração, pelo período experimental de 

seis meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 

índice 430, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 

5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 

a partir de 9 de Agosto de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 18 de Junho de 2021:

Chan Sio Wan — contratada por contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, como 

adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, neste Insti-

tuto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da 

Ordem Executiva n.º 183/2019, a partir de 26 de Agosto de 

2021.

Chio Kuan Iok — contratada por contrato administrativo de 

provimento sem termo, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º 

escalão, índice 260, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º 

e 5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, 12.º da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da Ordem Executiva 

n.º 183/2019, a partir de 1 de Setembro de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 21 de Junho de 2021:

Lei In Man e Chong Wai Si — contratadas por contratos ad-

ministrativos de provimento, pelo período experimental de 

seis meses, como adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 1.º escalão, 

índice 260, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 

5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
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a partir de 30 de Agosto e 1 de Setembro de 2021, respecti-

vamente.

Cheang Iok Lun — contratada por contrato administrativo de 

provimento sem termo, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º es-

calão, índice 260, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 

5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, 12.º da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 

a partir de 30 de Agosto de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 25 de Junho de 2021:

Kou Iao Fong e Ng Lai Teng — contratadas por contratos ad-

ministrativos de provimento, pelo período experimental de 

seis meses, como adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 1.º escalão, 

índice 260, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 

5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 

a partir de 24 de Agosto e 1 de Setembro de 2021, respecti-

vamente.

Nip Si Man — contratada por contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica de 

2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, neste Instituto, nos termos 

dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, 

12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da 

Ordem Executiva n.º 183/2019, a partir de 1 de Setembro de 

2021.

Por despachos da signatária, de 19 de Agosto de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento progredindo para o escalão imediato, neste 

Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 13.º 

da Lei n.º 14/2009, a partir de 10 de Setembro de 2021:

Leong Wai Wa  e Leong Kuan Kit, para técnicos superiores 

principais, 2.º escalão, índice 565;

Leung Sin Ian, Pang Sao Lai, Lo Sut In e Leong Fong Meng, 

para técnicas principais, 2.º escalão, índice 470;

Wong Ion Ieng, para técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 

420;

Sou Ngai Chi, para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, ín-

dice 365;

Ng Chi Weng, para assistente de relações públicas especialis-

ta, 2.º escalão, índice 415;

Chan Un Wai, Chan Weng Hong, Choi Sio Man e Kuan Wa 

On, para fotógrafos e operadores de meios audiovisuais espe-

cialistas, 2.º escalão, índice 315.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 26 de Agosto de 2021:

Lei Ka Ian, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, deste Ins-

tituto — celebrado o contrato administrativo de provimento 
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 $306.00

de longa duração, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 

3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 31 de Julho de 2021.

–––––––

Instituto Cultural, aos 2 de Setembro de 2021. — A Presi-

dente do Instituto, Mok Ian Ian.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 2 de Julho de 2021:

Wong Ka Wai e Chao Chi Ieng — contratadas por contratos ad-

ministrativos de provimento, pelo período de um ano, como 

estagiários ao estágio para ingresso na carreira de técnico 

superior de saúde de 2.ª classe, índice 440, área funcional die-

tética, nos termos dos artigos 12.º e do mapa 2 anexo da Lei 

n.º 6/2010, 7.º, n.º 3, da Lei n.º 14/2009, Despacho do Instituto 

do Desporto n.º 31/GP/2016, com as alterações introduzidas 

pelo Despacho do Instituto do Desporto n.º 24/GP/2018, 

Despacho do Instituto do Desporto n.º 32/GP/2016, 4.º e 5.º 

n.º 3, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Setembro 

de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 21 de Julho de 2021:

Sio Fong I, intérprete-tradutora de 1.ª classe, 1.º escalão, con-

tratada por contrato administrativo de provimento de longa 

duração, da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-

ção Pública — mudado para este Instituto, na mesma cate-

goria e escalão, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 30 de Agosto de 2021.

Por despachos do signatário, de 30 de Agosto de 2021:

Chan Cheong Kin, Chau Man Ling, Cheong Pek Wa e Lei Man 

Hou, técnicos superiores de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, 

área funcional de reabilitação — fisioterapia, de nomeação 

provisória, deste Instituto — nomeados, definitivamente, 

para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do 

ETAPM, em vigor, a partir de 4 de Setembro de 2021.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 3 de Setembro de 2021. — O Pre-

sidente do Instituto, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, de 

24 de Agosto de 2021:

Ho Chi Wa — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de médico, licença n.º M-2683.

(Custo desta publicação $ 306,00)
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Por despacho do director dos Serviços, de 25 de Agosto 

de 2021:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Alpha, Produ-

tos Farmacêuticos (Grupo) Limitada, é cancelado o alvará 

n.º 169 da farmácia «Alpha (Loja Portas do Cerco 2)», com 

o local de funcionamento registado no Istmo de Ferreira do 

Amaral, n.º 119, Edifício San Nam, 1.º andar L, Macau.

(Custo desta publicação $ 386,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, de 

25 de Agosto de 2021:

Lai Weng Fai — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-

cício privado da profissão de médico de medicina tradicio-

nal chinesa, licença n.º W-0415.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Choi Un Wai — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-

cício privado da profissão de técnico de meios auxiliares de 

diagnóstico e terapêutica (análises clínicas e saúde pública), 

licença n.º T-0335.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Choi Ka Seng — concedida autorização para o exercício priva-

do da profissão de médico de medicina tradicional chinesa, 

licença n.º W-0781.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, de 

26 de Agosto de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autori-

zação para o exercício da profissão de enfermeiro de Ho Si 

Kei, licença n.º E-2884.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Lai WenZheng — cancelada, a seu pedido, a autorização para 

o exercício da profissão de enfermeiro, licença n.º E-3181.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do Decre-

to-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção dada 

pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autorização 

para o exercício da profissão de técnico de meios auxiliares 

de diagnóstico e terapêutica (análises clínicas e saúde públi-

ca) de Lei Ka I, licença n.º T-0551.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, de 

27 de Agosto de 2021:

Chu Hao Lei — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de terapeuta (fisioterapia), licença n.º T-0794.

(Custo desta publicação $ 318,00)
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12/2015
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Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 30 de Agosto de 2021:

Concedido o alvará para o funcionamento do Laboratório de 

Análises Clínicas, Universidade de Macau, com designação 

em língua chinesa e inglesa de  e 

Clinical Analysis Laboratory, University of Macau, situa-

do na Avenida da Universidade, Universidade de Macau, 

Faculdade de Ciências da Saúde (E12), Salas 3074, 3075 e 

3077, Taipa, Macau, alvará n.º AL-0535, cuja titularidade 

pertence a UMTEC Limitada, com sede na Avenida da 

Universidade, Universidade de Macau, Salas 1013, Pousada 

da UM N1, Taipa, Macau.

(Custo desta publicação $ 533,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, de 

31 de Agosto de 2021:

Autorizada a transmissão da titularidade do Centro Médico 

Integrado Prata de Macau, alvará n.º AL-0376, com o local de 

funcionamento na Avenida Panorâmica do Lago Nam Van 

n.º 810, C6 e D6, Macau, a favor da Saúde Saint-Honoré 

Macau, Sociedade Unipessoal Limitada, com sede na 

Avenida Panorâmica do Lago Nam Van n.º 810, C6 e D6, 

Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 3 de Setembro de 2021. — O Director 

dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 2 de Julho de 2021:

Xu Bing — contratada em regime de contrato administrativo 

de provimento, pelo período experimental de seis meses, como 

técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, neste 

Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 16 de Agosto de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 3 de Agosto de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 

contratos administrativos de provimento para contratos 

administrativos de provimento de longa duração, para as 

categorias, escalões e datas a cada um indicados, nos termos 

da alínea 1) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015:

— Ng Sio Man e Chang Lai In, como técnicos superiores de 2.ª 

classe, 2.º escalão, a partir de 11 de Junho e de 12 de Julho de 

2021, respectivamente;

— Tong Ka Wai, como auxiliar, 2.º escalão, a partir de 15 de 

Julho de 2021.
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Por despachos da chefe do Departamento Administrati-

vo e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 27 de 

Agosto de 2021:

Lei Chi Kuong, técnico especialista, 3.º escalão — nomeado, 

definitivamente, técnico especialista principal, 1.º escalão, 

índice 560, da carreira de técnico do quadro do pessoal des-

te Instituto, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e o n.º 2 do ar-

tigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e da 

alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir 

da data da publicação do presente extracto de despacho.

Chau Hio Fong e Cheong Sok Wa — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento de longa duração com referência à categoria 

de assistente técnico administrativo principal, 1.º escalão, 

índice 265, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, con-

jugados com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de pro-

vimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

conjugados com a alínea 1) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da data 

da publicação do presente extracto de despacho:

— Wong Kam Fong, como técnica superior assessora princi-

pal, 1.º escalão, índice 660;

— Chow Mok Im Heng, como assistente técnica administra-

tiva especialista principal, 1.º escalão, índice 345.

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de pro-

vimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

conjugados com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da data 

da publicação do presente extracto de despacho:

— Ieong Man Leng e Lao Weng I, como intérpretes-traduto-

ras chefes, 1.º escalão, índice 600;

— Chan Ka Wa e Lam Chao Ut, como técnicas especialistas, 

1.º escalão, índice 505.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 2 de Setembro de 2021. — O 

Presidente do Instituto, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 1 de Setembro de 2021:

Chong Sa Sa e Lei Chun Teng — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-

to sem termo para técnicas especialistas, 1.º escalão, índice 

505, da carreira de técnico, neste FSS, nos termos dos arti-
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350

gos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, 

da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), 

e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 

a partir da data da sua publicação.

Au Wing Kum — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 

450, da carreira de adjunto-técnico, neste FSS, nos termos 

dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 14.º, n.os 1, alínea 1), 

2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, 

alínea 3), e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 

alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, a partir da data da sua publicação.

Pang Ka Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento para adjunta-técnica 

principal, 1.º escalão, índice 350, da carreira de adjunto-

-técnico, neste FSS, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 

na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 

data da sua publicação.
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INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da presidente deste Instituto, de 15 de Julho 

de 2021:

Lo Ka In Helena — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como gerente geral do Hotel-Escola deste Instituto, 

nos termos da alínea 14) do n.º 2 do artigo 23.º do Regulamento 

Administrativo n.º 27/2019 (Estatutos do Instituto de Formação 

Turística de Macau), dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, e 8.º 

do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir com-

petência profissional e experiência adequadas para o exercício 

das suas funções, a partir de 25 de Setembro de 2021.

Por despachos da presidente deste Instituto, de 4 de Agos-

to de 2021: 

Chan Un I, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contrata-

do por contrato administrativo de provimento, deste Insti-

tuto — renovado o referido contrato, pelo período de dois 

anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 e al-

terada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato pro-

gredindo para técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.o 14/2009, 

em vigor, a partir de 2 de Setembro de 2021.

Tang Sio Ian, técnico especialista, 2.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento sem termo, deste Ins-

tituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu con-

trato progredindo para técnico especialista, 3.º escalão, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.o 14/2009, 

em vigor, a partir de 20 de Setembro de 2021.

Leong Sio Tong, motorista de pesados, 5.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento sem termo, deste Ins-

tituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu con-

trato progredindo para motorista de pesados, 6.º escalão, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.o 14/2009, 

em vigor, a partir de 27 de Setembro de 2021.

O pessoal abaixo identificado — renovados os contratos admi-

nistrativos de provimento de longa duração, para o exercício 

de funções neste Instituto, pelo período de três anos, nos 

termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir das 

datas a seguir indicadas:

— Ng Ut Fong, Mok Ka Heng e Lao Ho Ieng, adjuntos-técni-

cos especialistas, 3.º escalão, a partir de 1 de Outubro de 2021;

— Un Kok Mei, técnico especialista, 1.º escalão, a partir de 1 

de Outubro de 2021;

— Lei Man Kin, técnico especialista, 3.º escalão, a partir de 

1 de Outubro de 2021;

— U Hio Tong, técnico principal, 1.º escalão, a partir de 1 de 

Outubro de 2021;

— Ng Mei Chan, adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, a 

partir de 1 de Outubro de 2021;

— Tang Wai Sun, assistente técnico administrativo especia-

lista, 2.º escalão, a partir de 1 de Outubro de 2021.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 31 de Agosto 

de 2021. — A Vice-Presidente do Instituto, substituto, Dia-
mantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

   

27/2019
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–––––––

 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13167

FU
N

D
O

 D
O

 D
ES

PO
R

TO

 
 

D
ec

la
ra

çã
o

E
xt

ra
to

5.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:

––
––

––
–

 

F
u

n
d

o
 d

o
 D

e
sp

o
rt

o
, 
a
o

s 
3

0
 d

e
 A

g
o

st
o

 d
e
 2

0
2
1
. 
—

 O
 P

re
si

d
e
n

te
 d

o
 C

o
n

se
lh

o
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

, 
P

u
n 

W
en

g 
K

u
n.



13168    36   2021  9  8 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 8 de Julho de 2021:

Chio Kuan Iok — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento como adjunta-técnica principal, 1.º 

escalão, nestes Serviços, a partir de 1 de Setembro de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 16 de Agosto de 2021:

Chan Sio Lan — contratada por contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, como assistente técni-

co administrativo especialista principal, 1.º escalão, índice 

345, nestes Serviços, nos termos dos artigos 10.º, n.º 2, da 

Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 1, 5.º, n.º 3, alínea 5), e 6.º 

da Lei n.º 12/2015, em vigor, conjugados com os artigos 52.º 

a 54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republi-

cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir 

de 1 de Setembro de 2021.

Por despachos da signatária, de 17 de Agosto de 2021:

Sio Pou Kei, técnico superior assessor, 2.º escalão, e Lio San, 

fiscal técnico principal, 1.º escalão, destes Serviços — reno-

vados os seus contratos administrativos de provimento de 

longa duração, pelo período de três anos, nos termos dos 

artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, em vigor, 

a partir de 1 de Novembro de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos do artigo 

17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009, Chan Sio Lan, cessou 

a comissão de serviço, no termo do seu prazo, como chefe da 

Secção de Expediente e Arquivo do Departamento de Edifi-

cações Públicas destes Serviços, a partir de 1 de Setembro de 

2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, 1 de Setembro de 2021. — A Directora dos Serviços, Chan 
Pou Ha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 29 de Junho de 2021:

Hong Hin Chu — provido em regime de contrato administra-

tivo de provimento, pelo período de um ano, como adjunto-

-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, nestes Serviços, 

   

14/2009 12/2015

21/2021 14/2016

345

12/2015

 

15/2009

–––––––

 

   

12/2015
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nos termos dos artigos 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 2), e 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 23 de Agosto de 2021.

Leong Im Wa — provida em regime de contrato administrati-

vo de provimento, pelo período de um ano, como adjunto-

-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, nestes Serviços, 

nos termos dos artigos 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 2), e 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Agosto de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 13 de Julho de 2021:

Si Kang Chio — provido em regime de contrato administrativo 

de provimento, pelo período experimental de seis meses, 

como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, 

nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º 

da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 

23 de Agosto de 2021.

Chao Chon Wang — provido em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, pelo período experimental de seis 

meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índi-

ce 430, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º e do n.º 1 do 

artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 

partir de 30 de Agosto de 2021.

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 13 de Julho de 2021:

Lao I Kei — renovado o contrato administrativo de provimen-

to, pelo período de um ano, como intérprete-tradutora de 2.ª 

classe, 1.º escalão, para exercer funções nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 9 de Setembro de 2021.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 20 de Julho de 2021:

Ng Ka Ian — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como técnica superior de 2.ª 

classe, 1.º escalão, para exercer funções nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 18 de Setembro de 2021.

Choi Hok Seng — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 

classe, 1.º escalão, para exercer funções nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 23 de Setembro de 2021.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 26 de Agosto de 2021:

Chan Ut Iong e Kwok Wai Kin, fiscais técnicos de 1.ª classe, 

2.º escalão — nomeados, definitivamente, fiscais técnicos 

principais, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, 

nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º 

da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei 

n.º 2/2021, do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º 

do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação deste 

despacho no Boletim Oficial da RAEM.
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c 12/2015

–––––––

 

   

–––––––

 

   

 

 

4/2017 14/2009

 

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ieong Kuai On, auxi-

liar, 5.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-

vimento sem termo, nestes Serviços, rescindido o contrato, por 

atingir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea 
c), do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, 1 de Setem-

bro de 2021. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extracto de despacho

Por despacho do director dos Serviços, de 7 de Julho de 

2021:

Vong U Teng — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo como adjunto-técnico 

principal, 1.º escalão, área de informática, nestes Serviços, a 

partir de 8 de Setembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 18 

de Agosto de 2021. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 17 de Maio de 2021: 

Cheang Hon Hou, classificado em 9.º lugar, no concurso a que 

se refere a lista classificativa final inserta no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 36/2020, II Série, de 2 de Setembro — nomea-

do, provisoriamente, técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-

lão, área de informática, da carreira de técnico superior do 

quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 

12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, 

n.º 1, do ETAPM, em vigor. 
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Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 21 de Junho de 2021: 

Lei Chan Wai — contratado em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, pelo período experimental de seis 

meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 

430, nos termos do artigo 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com os artigos 4.º, 

n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 23 de 

Agosto de 2021. 

Por despachos da directora dos Serviços, de 21 de Julho 

de 2021: 

Chan Cheng Kin, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em 

regime de contrato administrativo de provimento sem termo 

(período experimental) — autorizado a continuar a exercer 

funções nestes Serviços, em regime de contrato administra-

tivo de provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Outubro de 2021. 

Lei Pui Sai — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como assistente técnica 

administrativa de 1.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de 

Outubro de 2021. 

Por despachos da directora dos Serviços, de 23 de Julho 

de 2021: 

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015: 

Leong Wai Lok, como distribuidor postal, 5.º escalão, a par-

tir de 1 de Outubro de 2021; 

Kan Kin Long, como distribuidor postal, 4.º escalão, a partir 

de 1 de Outubro de 2021; 

Chau Chi Man, Vong Ka Choi e Hoi Chi Hou, como distribui-

dores postais, 2.º escalão, a partir de 5 de Outubro de 2021 para 

os dois primeiros e 27 de Outubro de 2021 para o restante; 

Chan Chi Hou, como distribuidor postal, 1.º escalão, a partir 

de 1 de Outubro de 2021; 

Cheang Kai In e Chow Chi Man, como auxiliares, 4.º esca-

lão, a partir de 5 e 18 de Outubro de 2021, respectivamente. 

Por despacho da directora dos Serviços, de 27 de Julho de 

2021: 

Leong Iat Hou, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em 

regime de contrato administrativo de provimento sem termo 

(período experimental) — autorizado a continuar a exercer 

funções nestes Serviços, em regime de contrato administra-

tivo de provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Outubro de 2021. 

Por despacho da directora dos Serviços, de 29 de Julho de 

2021: 

Chao Man Nga — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, como técnica superior de 
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–––––––

 

 

   

23/2017 14/2016

12/2015

4/2017 14/2009

430

430

430

430

12/2015

2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 

6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 19 de Outubro de 

2021. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 

31 de Agosto de 2021. — O Director dos Serviços, substituto, 

Lao Lan Wa, subdirector.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 7 de Julho de 2021:

Nos termos do artigo 37.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 

dos artigos 4.º a 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos), e do artigo 12.º da Lei 

n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), alterada pela Lei n.º 4/2017, os candida-

tos classificados do 1.º ao 5.º lugares na lista classificativa 

final do concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformi-

zada, publicada no Boletim Oficial da RAEM n.º 24/2021, 

II Série, de 16 de Junho, são os seguintes:

Wu Sio Man — contratada por contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, para 

o exercício das funções de técnico superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, índice 430, (área de gestão e administração pública), 

no Instituto de Habitação (IH), a partir de 17 de Setembro de 

2021.

Lei Ka Koi — contratado por contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, para o 

exercício das funções de técnico superior de 2.ª classe, 1.º es-

calão, índice 430, (área de gestão e administração pública), no 

IH, a partir de 1 de Setembro de 2021.

Chiang Ka I — contratada por contrato administrativo de 

provimento sem termo, para o exercício das funções de técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, (área de gestão e 

administração pública), no IH, a partir de 17 de Setembro de 

2021.

Kam Chi Kit e Leung Hou Man — contratados por contratos 

administrativos de provimento de longa duração, pelo período 

experimental de seis meses, para o exercício das funções de 

técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, (área de 

gestão e administração pública), no IH, a partir de 17 de Se-

tembro de 2021.

Por despacho do signatário, de 2 de Setembro de 2021:

Chao Wai Han, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, do Insti-

tuto de Habitação — alterado o contrato administrativo de 

provimento de longa duração para contrato administrativo 
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–––––––

 

 

–––––––

 

de provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º, da alí-

nea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 1 de Setembro de 2021.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 2 de Setembro de 2021. — O Pre-

sidente do Instituto, Arnaldo Santos.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Declaração

Lei Ka Koi — cessou, a seu pedido, o contrato administrati-

vo de provimento como técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-

lão, nestes Serviços, a partir de 1 de Setembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, 1 de Se-

tembro de 2021.— O Director dos Serviços, substituto, Tang Iu 
Man.
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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Aviso

Despacho n.º 12/DGSA/2021

O Chefe do Executivo, através da Ordem Executiva n.º 35/2021, 

determina a instalação de um posto de migração no Posto 

Fronteiriço Qingmao que pode funcionar diariamente, 24 horas 

por dia;

Nestes termos, usando da faculdade conferida pelo n.º 4 do 

artigo 16.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001, vigente, 

e nos termos da alínea 2) do artigo 3.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 28/2003, o Director-geral dos Serviços de Alfân-

dega, determina:

1. É instalada uma fronteira aduaneira terrestre designada por 

«Posto Alfandegário de Macau do Posto Fronteiriço Qingmao», 

no Posto Fronteiriço Qingmao, para a realização de operações 

de comércio externo;

2. O Posto Alfandegário de Macau do Posto Fronteiriço 

Qingmao, integra a Divisão de Fiscalização Alfandegária de 

Macau, com as competências constantes do n.º 1 do artigo 16.º 

do Regulamento Administrativo n.º 21/2001;

3. O Posto Alfandegário de Macau do Posto Fronteiriço 

Qingmao pode funcionar diariamente, durante 24 horas por 

dia, a partir do dia 8 de Setembro de 2021;

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 8 de Setem-

bro de 2021.

Serviços de Alfândega, aos 2 de Setembro de 2021.

O Director-geral, Vong Man Chong.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

 

12/DGSA/2021

35/2021

21/2001

28/2003

1. 

2. 21/2001

3. 

4. 

 

 $1,620.00

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2021 7  Registo comercial relativo ao mês de Julho de 2021



13176    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13177



13178    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13179



13180    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13181



13182    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13183



13184    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13185



13186    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13187



13188    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13189



13190    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13191



13192    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13193



13194    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13195



13196    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13197



13198    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13199



13200    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13201



13202    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13203



13204    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13205



13206    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13207



13208    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13209



13210    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13211



13212    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13213



13214    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13215



13216    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13217



13218    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13219



13220    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13221



13222    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13223



13224    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13225



13226    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13227



13228    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13229



13230    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13231



13232    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13233



13234    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13235



13236    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13237



13238    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13239



13240    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13241



13242    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13243



13244    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13245



13246    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13247



13248    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13249



13250    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13251



13252    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13253



13254    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13255



13256    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13257



13258    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13259



13260    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13261



13262    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13263



13264    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13265



13266    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13267



13268    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13269



13270    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13271



13272    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13273



13274    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13275



13276    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13277



13278    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13279



13280    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13281



13282    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13283



13284    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13285



13286    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13287



13288    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13289



13290    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13291



13292    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13293



13294    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13295



13296    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13297



13298    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13299



13300    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13301



13302    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13303



13304    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13305



13306    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13307



13308    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13309



13310    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13311



13312    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13313



13314    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13315



13316    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13317



13318    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13319



13320    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13321



13322    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13323



13324    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13325



13326    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13327



13328    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13329



13330    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13331



13332    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13333



13334    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13335



13336    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13337



13338    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13339



13340    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13341



13342    36   2021  9  8 



N.º 36 — 8-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13343

 

Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 2 de Setembro de 2021.

A Conservadora, Liang Tsai I.

 $417,308.00

(Custo desta publicação $ 417 308,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Edital

Faz-se público que o Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais do Instituto para os Assuntos Munici-

pais, na sua sessão de 6 de Agosto de 2021, deliberou aprovar a 

extinção da designação de um arruamento público da RAEM 

o «Beco do Coronel Mesquita», com o código do arruamento 

n.º 1232, na freguesia de Nossa Sra. de Fátima.

Para os devidos efeitos, este Edital, com a respectiva versão 

chinesa, é publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, afixando-se também nos lugares de 

estilo.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 20 de Agosto de 

2021.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assuntos 

Municipais, José Maria da Fonseca Tavares.

(Custo desta publicação $ 986,00)

FUNDO DE PENSÕES

Éditos de 30 dias

Faz-se público que Hung Wing Kwan, viúva de Lou Tak 

Sang, que foi operário semiqualificado, aposentado da então 

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações de 

Macau, tendo requerido a pensão de sobrevivência deixada 

pelo mesmo, devem todos os que se julgam com direito à per-

cepção da mesma pensão, requerer a este Fundo de Pensões, 

no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do pre-

sente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzirem 

os seus direitos, pois que, não havendo impugnação será resol-

vida a pretensão da requerente, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 3 de Setembro de 2021.

A Presidente do Conselho de Administração, Ermelinda 
M. C. Xavier.

(Custo desta publicação $ 872,00)

 

1232

 

 $986.00

 

 $872.00
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Faz-se público que Tang Sek I, viúva de Lei San, que foi 

guarda de primeira, aposentado do Corpo de Polícia de Se-

gurança Pública, tendo requerido a pensão de sobrevivência 

deixada pelo mesmo, devem todos os que se julgam com direito 

à percepção da mesma pensão, requerer a este Fundo de Pen-

sões, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do 

presente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzi-

rem os seus direitos, pois que, não havendo impugnação será 

resolvida a pretensão da requerente, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 3 de Setembro de 2021.

A Presidente do Conselho de Administração, Ermelinda M. C. 
Xavier.

(Custo desta publicação $ 793,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Aviso

Em articulação com os trabalhos de prevenção e controlo 

da epidemia do novo tipo de coronavírus, torna-se público que, 

para os candidatos admitidos ao concurso de avaliação de com-

petências profissionais ou funcionais, externo, do regime de 

gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar vago, 

em regime de contrato administrativo de provimento, de técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, 

área de electrónica e comunicação, da Direcção dos Serviços 

de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, e dos que 

vierem a verificar-se nestes Serviços até ao termo da validade 

do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 16, II Série, de 21 

de Abril de 2021, é alterado o local de realização da prova de 

conhecimentos (prova escrita), que terá lugar no dia 12 de 

Setembro de 2021, às 9,30 horas, para a Direcção dos Serviços 

de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, sita na Rua do 

Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edifício Banco Luso Internacional, 

7.º andar, Macau, que antes era no Centro de Formação Jurídica 

e Judiciária, sito na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edif. 

Banco Luso Internacional, 19.º andar, Macau.

Informação actualizada mais detalhada sobre a distribuição 

dos candidatos pelas salas aonde os mesmos se devem apresen-

tar para a realização da prova escrita, bem como outras infor-

mações de interesse dos candidatos serão afixadas no átrio da 

Divisão Administrativa e Financeira da DSEDT, sita na Rua 

do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edifício Banco Luso Inter-

nacional, 6.º andar, Macau, podendo ser consultadas no local 

indicado, dentro do horário de expediente (segunda a quinta-

-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e sexta-

-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), 

e disponibilizadas na página electrónica destes Serviços — 

http://www.dsedt.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.

gov.mo/.

 

 $793.00

 

1-3

1-3

http://www.dsedt.gov.mo/

http://www.safp.gov.mo/
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 $2,085.00

 

575 579 585

http://www.dsf.gov.mo/

http://www.safp.gov.mo/

 

 $1,813.00

 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecno-

lógico, aos 30 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 2 085,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao concur-

so de avaliação de competências profissionais ou funcionais, ex-

terno, do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento 

de seis lugares de técnico superior principal, 1.º escalão, da car-

reira de técnico superior, área de gestão de finanças públicas, em 

regime de contrato administrativo de provimento da Direcção 

dos Serviços de Finanças, e dos que vierem a verificar-se nestes 

Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 44, II Série, de 30 de Outubro de 2019, devido à 

epidemia da pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus 

e em articulação com as medidas de prevenção e controlo da 

epidemia tomadas pelo Governo da RAEM, a respectiva prova 

de conhecimentos (prova escrita), inicialmente marcada para 

15 de Agosto de 2021, às 9,30 horas, foi alterada para o dia 26 

de Setembro de 2021, às 9,30 horas, e terá a duração de 3 horas, 

sendo realizada no Edifício Meng Tak do Instituto Politécnico 

de Macau (ao lado da Livraria Seng Kwong-sucursal no IPM), 

sito na Rua de Luís Gonzaga Gomes, Macau.

Informação detalhada sobre a distribuição dos candidatos 

pelas salas aonde os mesmos se devem apresentar para a 

realização da prova escrita, bem como outras informações de 

interesse dos candidatos serão novamente afixadas, no dia da 

publicação do presente aviso no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, no quadro de informação 

na S/L do Edifício «Finanças», sito na Avenida da Praia Grande, 

n.os 575, 579 e 585, Macau, podendo ser consultadas no local 

acima indicado dentro do horário de expediente (segunda a 

quinta-feira entre as 9,00 e 17,45 horas e sexta-feira entre as 

9,00 e 17,30 horas), e nas páginas electrónicas da DSF (http://

www.dsf.gov.mo/) e dos SAFP (http://www.safp.gov.mo/).

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 2 de Setembro de 

2021.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 813,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao 

concurso de avaliação de competências profissionais ou fun-

cionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 



13346    36   2021  9  8 

411-417

411-417

http://www.

dsec.gov.mo/ http://www.safp.gov.mo/

 

 $1,654.00

 

8/ID/2021

8/I D/2021

3

818 www.sport.gov.

mo

 

 $1,224.00

preenchimento de um lugar de técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 

da carreira de técnico, área de relações públicas, em regime 

de contrato administrativo de provimento da Direcção dos 

Serviços de Estatística e Censos (DSEC), e dos que vierem a 

verificar-se até ao termo da validade do concurso, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 30, II Série, de 24 de Julho de 2019, a 

entrevista de selecção, com a duração de 20 minutos, terá lugar 

entre 16 e 17 de Setembro de 2021, e será realizada na Direc-

ção dos Serviços de Estatística e Censos, sita na Alameda Dr. 

Carlos d’Assumpção, n.os 411-417, Edifício «Dynasty Plaza», 

17.º andar, Macau.

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a que 

cada candidato se deve apresentar para a realização da entre-

vista de selecção, bem como outras informações de interesse 

dos candidatos serão afixadas, na Direcção dos Serviços de Es-

tatística e Censos, sita na Alameda Dr. Carlos d’Assumpção, 

n.os 411-417, Edif. Dynasty Plaza, 17.º andar, Macau, podendo 

ser consultadas no local indicado, dentro do horário de expe-

diente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-

-feira das 9,00 às 17,30 horas), bem como na página electrónica 

destes Serviços (http://www.dsec.gov.mo/) e na página electró-

nica dos SAFP (http://www.safp.gov.mo/).

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, 1 de Setem-

bro de 2021.

O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

Concurso Público n.º 8/ID/2021

«Serviços de gestão e salvamento nas piscinas situadas nas 

Ilhas afectas ao Instituto do Desporto»

Faz-se saber que em relação ao concurso público para o 

«Concurso Público n.º 8/ID/2021 — Serviços de gestão e sal-

vamento nas piscinas situadas nas Ilhas afectas ao Instituto do 

Desporto», publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 34, II Série, de 25 de Agosto de 

2021, foram prestados esclarecimentos, nos termos do artigo 

3.º do programa do concurso, pela entidade que preside ao con-

curso e juntos ao processo de concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta, durante o horário de expediente, na sede do Instituto 

do Desporto, sito na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, 

em Macau, ou na área de «Informação relativa à aquisição» da 

página electrónica do Instituto do Desporto: www.sport.gov.mo.

Instituto do Desporto, aos 3 de Setembro de 2021.

O Presidente do Instituto, Pun Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)
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00221/02-MA.PED

 ....................................................................................6.53

131/2012

 

 

   

 $1,620.00

 

01221/02-AUX

23/2017

14/2016

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. do Concurso n.º 00221/02-MA.PED)

Classificativa final do candidato ao concurso externo de 

prestação de provas, para o preenchimento de um lugar vago 

de médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar 

(pediatria), da carreira médica, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento dos Serviços de Saúde, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 12, II Série, de 24 de Março de 2021:

Candidato aprovado:

 Nome valores

Chan U ................................................................................... 6,53

De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 19.º do Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do Procedi-

mento Concursal da Carreira Médica), o candidato pode interpor 

recurso contencioso da presente lista de classificação final para 

o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de trinta dias, con-

tados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 30 de Agosto de 2021).

Serviços de Saúde, aos 24 de Agosto de 2021.

O Júri:

Presidente: Dr.ª Wong Fong Ian, chefe de serviço de pediatria.

Vogais efectivos: Dr. Lui Kin Man, chefe de serviço de 

pediatria; e

Dr.ª Ao Hei, médica consultora de pediatria.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

Anúncio

(Ref. do Concurso n.º 01221/02-AUX)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na página 

electrónica destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e dos 

SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista definitiva dos candi-

datos ao concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 

para o preenchimento de dois lugares vagos, em regime de con-
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trato administrativo de provimento, de auxiliar, 4.º escalão, da 

carreira de auxiliar, área de cozinheiro, dos Serviços de Saúde, 

e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao termo da 

validade do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 23, II 

Série, de 9 de Junho de 2021.

Serviços de Saúde, aos 2 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

Aviso

(Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/Orl/2021)

 Por despacho do signatário, de 20 de Agosto de 2021, são no-

meados os membros do júri para a realização do exame de ava-

liação final de graduação em otorrinolaringologia do Dr. Kan 

Chon Man (conforme regulado pelo Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 

15 de Março, alterado pelos Regulamento Administrativo 

n.º 24/2018 e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019):

  O Júri terá a seguinte composição:

  Presidente: Dr. Pai Ki Man, médico consultor de otorrino-

laringologia.

Vogais efectivos: Dr. Sam Wan Pang, médico consultor de 

otorrinolaringologia; e

Dr. Chen Xinye, médico consultor de otorrinolaringologia.

Vogais suplentes: Dr. Mok Tin Seak, médico consultor de 

otorrinolaringologia; e

Dr. Wang Xianzhong, médico assistente de otorrinolaringo-

logia.

Métodos da prova: a avaliação final consta de uma prova cur-

ricular, uma  prova prática e uma prova teórica; as três provas 

previstas são eliminatórias.

Sistema de classificação: 

1. Os resultados obtidos em cada uma das provas acima refe-

ridas são indicados sob a forma de classificação, na escala de 0 

a 20 valores; se a classificação obtida for igual ou superior a 9,5 

valores é considerado aprovado;

2. É aprovado na avaliação final o candidato que em cada 

uma das três provas obtenha uma classificação igual ou supe-

rior a 9,5 valores;

3. A classificação da avaliação final é o resultado da média 

aritmética das classificações obtidas nas provas curricular, prá-

tica e teórica, sendo este valor arredondado às décimas.

Data da prova: 11 e 12 de Outubro de 2021.

Local da prova: sala de reunião do Centro de Telemedicina 

na C1 e Serviço de Otorrinolaringologia do Centro Hospitalar 

Conde de S. Januário dos Serviços de Saúde.
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Hora da prova e observações: o horário da prova e as ob-

servações encontram-se afixados na secretaria da Academia 

Médica de Macau, situada no 19.º andar do Edifício Hotline, 

na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 335-341, Macau, e 

disponível no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 3 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 2 606,00)

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Anúncio

Concurso Público n.º 1/EO-CP/2021

Empreitada da obra de remodelação da Vila da 

Harmonia, no 3.º andar do Edifício de Serviços 

Sociais e de Saúde de Seac Pai Van, Fase II

1. Entidade que põe a obra a concurso: Instituto de Acção 

Social (IAS).

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Local de execução da obra: Avenida de Vale das Borboletas, 

Edifício de Serviços Sociais e de Saúde de Seac Pai Van, 3.º 

andar, Seac Pai Van, Coloane.

4. Objecto da empreitada: obra de remodelação no local de 

execução da obra.

5. Prazo máximo de execução: 210 dias (dias corridos).

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de 90 dias, a contar da data do acto público de 

abertura das propostas, prorrogável, nos termos previstos no 

programa do concurso.

7. Tipo de empreitada: por série de preços.

8. Caução provisória: quatrocentas e trinta mil patacas 

($430 000,00), a prestar mediante depósito em dinheiro, ou 

através de garantia bancária ou seguro-caução nos termos da 

legislação actualmente em vigor (é considerada prestada a caução 

provisória aquando da emissão da prova pela Equipa de Con-

tabilidade e Tesouraria do IAS).

9. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o empreiteiro tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, em reforço da caução definitiva a prestar).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão:

São admitidas como concorrentes as entidades inscritas na 

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes 
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(DSSOPT) para execução de obras, bem como as que à data do 

acto público de abertura das propostas tenham requerido a sua 

inscrição ou renovação, sendo, neste último caso, a admissão 

condicionada ao deferimento do pedido de inscrição ou reno-

vação.

12. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: Divisão Administrativa e de Recursos Humanos do 

IAS, sita na Estrada do Cemitério, n.º 6, Macau.

Data e hora limite: 5 de Outubro de 2021, 3.ª feira, até às 

12,00 horas.

13. Local, data e hora do acto público de abertura das propostas:

Local: Sala de Reuniões do IAS, sita na Rua de Jorge Álvares, 

n.os 10-24, Edf. San Pou, 1.º andar, Macau.

Data e hora: 6 de Outubro de 2021, 4.ª feira, pelas 9,30 horas.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-

sentes no acto público de abertura de propostas para os efeitos 

previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de 

Novembro, e para esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

14. No caso de encerramento dos serviços públicos da Região 

Administrativa Especial de Macau, em virtude de tempestade 

ou por motivo de força maior, o fim do prazo para a entrega 

de propostas, assim como a data e hora para o acto público de 

abertura das propostas serão adiados para o primeiro dia útil 

imediatamente a seguir.

15. Local, data e hora para exame do processo e preço para a 

obtenção da cópia:

Local: Divisão Administrativa e de Recursos Humanos do 

IAS, sita na Estrada do Cemitério, n.º 6, Macau.

Data: desde a data de publicação do presente anúncio até à 

data e hora limite para a entrega das propostas.

Hora: durante o horário de expediente do local referido.

Preço: mil patacas ($1 000,00) a pagar na Divisão Admi-

nistrativa e de Recursos Humanos do IAS pela aquisição do 

exemplar, em disco compacto, do processo do concurso.

16. Critérios de apreciação de propostas e respectivos factores 

de ponderação:

— Preço da obra: 65%;

— Prazo de execução: 15%;

— Experiência em execução de obras: 15%;

— Registo sobre a situação de segurança e saúde ocupa-

cional: 5%.
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A presente empreitada da obra será adjudicada para o con-

corrente que obtenha a maior pontuação. Em caso de igualdade 

na pontuação dar-se-á preferência à proposta de preço mais 

baixo.

17. Junção de esclarecimentos: os concorrentes deverão com-

parecer na Divisão Administrativa e de Recursos Humanos do 

IAS, sita na Estrada do Cemitério, n.º 6, Macau, a partir de 8 

de Setembro de 2021 até à data limite para a entrega das pro-

postas, para tomar conhecimento de eventuais esclarecimentos 

adicionais.

Instituto de Acção Social, aos 12 de Agosto de 2021.

O Presidente do Instituto, Hon Wai.

(Custo desta publicação $ 5 153,00)

Aviso

Tendo em conta o impacto da epidemia do novo tipo de co-

ronavírus, a prova de conhecimentos (prova escrita) do concur-

so de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento total de quatro lugares vagos: dois do quadro do pessoal 

e dois em regime de contrato administrativo de provimento, 

de técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico, 

área de serviço social, do Instituto de Acção Social, e dos que 

vierem a verificar-se, neste Instituto, até ao termo da validade 

do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 6, II Série, de 

10 de Fevereiro de 2021, a ser realizada no dia 22 de Agosto 

de 2021, foi adiada, sendo publicada de novo a data da prova 

escrita de conhecimentos (prova escrita), terá a duração de três 

horas e será realizada no dia 26 de Setembro de 2021, às 10,00 

da manhã, no Departamento de Reinserção Social, sito na Rua 

do General Ivens Ferraz, Edifício Fai Tat, Bloco II, 1.º andar D, 

da Habitação Social do Fai Chi Kei, Macau.

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candi-

datos pelas salas aonde os mesmos se devem apresentar para a 

realização da prova escrita, bem como outras informações de 

interesse dos candidatos serão afixadas no dia 8 de Setembro 

de 2021, no quadro de anúncios da sede do Instituto de Acção 

Social, sita na Estrada do Cemitério, n.º 6, Macau, podendo ser 

consultadas no local indicado dentro do horário de expediente 

(de segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas, e sexta-feira 

das 9,00 às 17,30 horas), bem como nas páginas electrónicas 

deste Instituto (http://www.ias.gov.mo) e da Direcção dos Ser-

viços de Administração e Função Pública (http://www.safp.

gov.mo).

Instituto de Acção Social, aos 3 de Setembro de 2021.

O Presidente do Instituto, Hon Wai.

(Custo desta publicação $ 1 734,00)
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UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncio

(Concurso Público n.º PT/017/2021)

De acordo com o despacho do Chefe do Executivo, de 6 de 

Julho de 2021, encontra-se aberto o concurso público para a 

prestação de serviços de limpeza na Universidade de Macau, 

relativa ao período compreendido entre 1 de Janeiro de 2022 e 

30 de Junho de 2023.

A cópia do processo do concurso público, fornecida ao 

preço de cem patacas ($100,00) por exemplar, encontra-se à 

disposição dos interessados, a partir do dia 8 de Setembro de 

2021, nos dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 

horas, na Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 

andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Ma-

cau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou pode 

ser descarregada gratuitamente através da página electrónica 

da Universidade de Macau (https://www.um.edu.mo/).

A fim de compreender os pormenores do objecto deste con-

curso, cada concorrente poderá destacar dois elementos, no 

máximo, para comparecerem na sessão de esclarecimento e 

inspeccionarem o local. A sessão de esclarecimento decorrerá 

às 10,30 horas do dia 10 de Setembro de 2021, na Sala 5001, 

5.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de 

Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, sendo 

a inspecção do local efectuada no mesmo dia, após a sessão de 

esclarecimento.

Entre o dia 8 de Setembro de 2021 e a data limite para a en-

trega das propostas, os concorrentes têm a responsabilidade de 

se deslocar à Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 

4.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade 

de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou 

visitar a página electrónica da Universidade de Macau (https://

www.um.edu.mo/), para tomarem conhecimento de eventuais 

esclarecimentos adicionais e/ou informações mais actualizadas.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas 

do dia 29 de Setembro de 2021. Os concorrentes ou os seus 

representantes devem entregar as respectivas propostas e do-

cumentos à Secção de Aprovisionamento da Universidade de 

Macau e prestar uma caução provisória no valor de setecentas 

e quarenta e uma mil patacas ($741 000,00), feita em numerá-

rio, ou mediante ordem de caixa, garantia bancária ou seguro 

de caução, a favor da Universidade de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do dia 

30 de Setembro de 2021, na Sala 5001, 5.º andar do Edifício 

Administrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da 

Universidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, 1 de Setembro de 2021.

O Reitor, Song Yonghua.

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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Avisos

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Admi-

nistrativo e do n.º 17 da delegação de poderes aprovada pelo 

reitor da Universidade de Macau, que foi publicada no aviso da 

Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 5, II Série, de 31 de Janeiro de 

2018, o director do Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do 

Complexo Universitário da Universidade de Macau decidiu:

1. Subdelegar na chefe, substituta, da Secção de Energia, 

Tam Un Leng, ou no seu substituto, os poderes para a prática 

dos seguintes actos:

1) Aprovar o gozo de férias, bem como aceitar a justificação 

das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 

por parte dos trabalhadores subordinados;

3) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-

penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os 

parâmetros previamente definidos;

4) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 

aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 

para executar as decisões tomadas pelas entidades competentes.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 

dos poderes de superintendência e avocação do delegante e do 

subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-

gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada, 

ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelegados, 

entre o dia 1 de Setembro de 2021 e a data da publicação do 

presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação.

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Admi-

nistrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pela 

Comissão de Gestão Financeira da Universidade de Macau, 

que foi publicada no aviso da Universidade de Macau no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 20, II 

Série, de 17 de Maio de 2017, o director do Gabinete de Gestão 

e Desenvolvimento do Complexo Universitário da Universidade 

de Macau decidiu:

1. Subdelegar na chefe, substituta, da Secção de Energia, 

Tam Un Leng, ou no seu substituto, os poderes para a prática 

dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamento 

privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 

que supervisiona, até ao montante de $15 000,00 (quinze mil 

patacas);

2) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 

realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
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ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 

anterior é reduzido a metade;

3) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos traba-

lhadores subordinados.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 

dos poderes de superintendência e avocação da delegante e do 

subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-

gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada, 

ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelegados, 

entre o dia 1 de Setembro de 2021 e a data da publicação do 

presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação.

Universidade de Macau, aos 24 de Agosto de 2021.

O Director do Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do 

Complexo Universitário, Lai Meng Kai.

(Custo desta publicação $ 3 500,00)

Nos termos da alínea 16) do n.º 1 do artigo 18.º e do n.º 3 do 

artigo 30.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados 

pela Ordem Executiva n.º 14/2006, o Conselho da Universidade, 

mediante recomendação da Comissão de Selecção e sob pro-

posta do reitor da Universidade de Macau, deliberou, na sua 1.ª 

sessão especial realizada no dia 22 de Junho de 2021, nomear a 

Doutora Xu Jian, como vice-reitora da Universidade de Macau, 

pelo período de cinco anos, a partir de 13 de Setembro de 2021.

Universidade de Macau, aos 3 de Setembro de 2021.

O Presidente do Conselho da Universidade, Lam Kam Seng 
Peter.

(Custo desta publicação $ 714,00)

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Aviso

Nos termos do disposto na alínea 4) do n.º 1 da deliberação 

da delegação de competência do Conselho Geral do Instituto 

de Formação Turística de Macau, publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, 

de 3 de Junho de 2020, a Comissão Permanente do Conselho 

Geral do IFTM deliberou no dia 30 de Agosto de 2021, o 

seguinte:

1. As propinas dos cursos que conferem o diploma de 

pós-licenciatura, ministrados pelo IFTM, são as seguintes:

1) Dentro do período normal de estudos:
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54,600.00

65,100.00

75,600.00

2,600.00

3,100.00

3,600.00

46,800.00

55,800.00

64,800.00

2,600.00

3,100.00

3,600.00

País ou região de origem de estudantes
Preço das propinas 
anuais (em patacas)

China

Região Administrativa Especial 

de Macau 54 600,00

Interior da China, Região Admi-

nistrativa Especial de Hong Kong, 

Taiwan 65 100,00

Outros países ou regiões 75 600,00

2) Necessidade de prolongar o período normal de estudos:

País ou região de origem de estudantes

Preço da propina 
por unidade de 

crédito
(em patacas)

China

Região Administrativa Especial 

de Macau 2 600,00

Interior da China, Região Admi-

nistrativa Especial de Hong Kong, 

Taiwan 3 100,00

Outros países ou regiões 3 600,00

2. As propinas dos cursos de mestrado em Ciências, minis-

trados pelo IFTM, são as seguintes:

1) Dentro do período normal de estudos:

País ou região de origem de estudantes
Preço das propinas 
anuais (em patacas)

China

Região Administrativa Especial 

de Macau 46 800,00

Interior da China, Região Admi-

nistrativa Especial de Hong Kong, 

Taiwan 55 800,00

Outros países ou regiões 64 800,00

2) Necessidade de prolongar o período normal de estudos:

País ou região de origem de estudantes

Preço da propina 
por unidade de 

crédito
(em patacas)

China

Região Administrativa Especial 

de Macau 2 600,00

Interior da China, Região Ad-

ministrativa Especial de Hong 

Kong, Taiwan 3 100,00

Outros países ou regiões 3 600,00



13356    36   2021  9  8 

50,000

28,800.00

34,560.00

40,320.00

2,400.00

2,880.00

3,360.00

2022/2023

 

 $5,708.00

3. As propinas da disciplina «Visita de Estudo ao Estran-

geiro» variam de acordo com o destino, sendo o limite máximo de 

50 000,00 patacas, as despesas relevantes estão incluídas nas 

propinas desta disciplina.

4. As propinas dos cursos que conferem o grau de doutora-

mento em Filosofia, ministrados pelo IFTM, são as seguintes:

1) Dentro do período normal de estudos:

País ou região de origem de estudantes
Preço das propinas 
anuais (em patacas)

China

Região Administrativa Especial 

de Macau 28 800,00

Interior da China, Região Admi-

nistrativa Especial de Hong Kong, 

Taiwan 34 560,00

Outros países ou regiões 40 320,00

2) Necessidade de prolongar o período normal de estudos:

País ou região de origem de estudantes

Preço da propina 
por unidade de 

crédito
(em patacas)

China

Região Administrativa Especial 

de Macau 2 400,00

Interior da China, Região Admi-

nistrativa Especial de Hong Kong, 

Taiwan 2 880,00

Outros países ou regiões 3 360,00

5. Caso os estudantes obtenham dispensa de disciplinas, ou 

concluam antecipadamente o curso em relação ao período normal 

de estudos, deverão efectuar o pagamento do valor total das 

propinas do curso.

6. Todos os estudantes devem efectuar o pagamento das pro-

pinas do período normal de estudos do curso. Os estudantes 

que não terminarem o curso dentro do período normal de estu-

dos, terão de pagar as propinas de prolongamento de estudos já 

publicadas. Isto é, após o período normal de estudos, quando 

os estudantes realizarem novamente a inscrição, além de pagar 

as propinas da disciplina, é necessário efectuar o pagamento 

das propinas de prolongamento de estudos por cada semestre 

inscrito.

7. A presente deliberação entra em vigor no dia da sua publi-

cação e aplica-se aos estudantes que iniciam a frequência no 

curso no ano lectivo 2022/2023.

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 30 de Agosto 

de 2021.

O Presidente, substituto, da Comissão Permanente do Conselho 

Geral, Lui Yiu Tung Francis.

(Custo desta publicação $ 5 708,00)
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14/2009

14/2016

 

 $1,303.00

 

 

1.º 9 1279XXXX .................. 78.50

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncio

Torna-se público que se encontra afixado, no Centro de Pres-

tação de Serviços ao Público da Direcção dos Serviços de As-

suntos Marítimos e de Água, sito na Calçada da Barra, Macau, 

e publicado no website destes Serviços e na página electrónica 

dos concursos da função pública, o aviso referente à abertura 

do concurso de acesso, de prestação de provas, condicionado 

aos trabalhadores destes Serviços, nos termos definidos na 

Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), vigente, e no Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente, para o 

preenchimento de um lugar de pessoal marítimo de 1.ª classe, 1.º 

escalão, da carreira de pessoal marítimo, provido em regime 

de contrato administrativo de provimento de pessoal da Direc-

ção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, com cinco 

dias úteis de prazo para a apresentação de candidaturas, a con-

tar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do presente 

anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau. 

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 30 de Agosto de 2021.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Lista

Regime de gestão uniformizada – concurso de avaliação de 
competências profissionais ou funcionais, externo, da Direcção 
dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, para meteorologista 

operacional de 2.a classe, 1.º escalão

Classificativa final dos candidatos ao concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, do regi-

me de gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar 

vago de meteorologista operacional de 2.ª classe, 1.º escalão, 

da carreira de meteorologista operacional em regime de con-

trato administrativo de provimento da Direcção dos Serviços 

Meteorológicos e Geofísicos, e dos que vierem a verificar-se 

nesta Direcção de Serviços até ao termo da validade do con-

curso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 51, II Série, de 16 de De-

zembro de 2020:

Candidatos aprovados:

Ordem
N.º do 

cand.
Nome

Número do BIR  Classifica-

ção final

1.º 9 Pun, Chi Hang 1279 XXXX ...........  78,50
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2.º 3 1232XXXX .................. 75.50

3.º 5 1254XXXX .................. 60.95

4.º 8 1251XXXX .................. 58.25

5.º 2 1259XXXX .................. 57.80

6.º 11 5149XXXX .................. 57.45

7.º 6 1240XXXX .................. 56.45

7 1215XXXX a

a 23/2017 14/2016

23/2017 14/2016

 

 

      

 $3,114.00

Ordem
N.º do 

cand.
Nome

Número do BIR  Classifica-

ção final

2.º 3 Lei, Tin Long 1232 XXXX ...........  75,50

3.º 5 Leong, Ka Ieng 1254 XXXX ...........  60,95

4.º 8 Poon, Ka Chun 1251 XXXX ...........  58,25

5.º 2 Kwan, Chi Wai 1259 XXXX ...........  57,80

6.º 11 Wong, Lai Ha 5149 XXXX ............  57,45

7.º 6 Li, Wing Yee 1240 XXXX ...........  56,45

Candidato excluído:

N.º do cand. Nome Número do BIR Notas

7 Ngai, Chi Hong 1215 XXXX (a)

Observações:

(a) Nos termos do n.º 10 do artigo 31.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016, com as alterações introduzidas pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 23/2017, candidatos excluídos por 

terem faltado à entrevista de selecção.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 

os candidatos podem interpor recurso da presente l ista 

para a entidade que autorizou a abertura do concurso, no 

prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte à data da 

publicação da presente lista no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 31 de Agosto de 2021).

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 20 

de Agosto de 2021.

O Júri:

Presidente: Tang Iu Man, subdirector. 

Vogais efectivos: Chan Cheng Hou, chefe do Centro Meteo-

rológico para a Aeronáutica;  e

Tong Tin Ngai, meteorologista assessor principal.

(Custo desta publicação $ 3 114,00)
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3 175/2021

Macao Wai Ma Sports Association

5-A A

1

2

3

ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

1

2

3

4

8
 

 $2,028.00

(Custo desta publicação $ 2 028,00)

    

 

3 176/2021

O u P a n 

Sports Association
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69-75 C

1

2

3

1

2

3

4

8

 

 

 $1,994.00

(Custo desta publicação $ 1 994,00)

    

 

3 177/2021

Federaç ão 

das Indústrias em Saúde Abrangentes 

na Área da Grande Baía de Guangdong-

Macau Federation of the 

Comprehensive Health Industries in 

the Greater Bay Area of Guangdong-

Macao

1

2

41 5 Q
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a

b

c

d

e

a

b

c

d

a

b

c

 

a

b

c

d

e

f

g

h

 

a

b

c
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d

e

f

g

h

a

b

c

d

a

b

 

 $4,395.00

(Custo desta publicação $ 4 395,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M5

284

Greater Bay Area 

Aesthet ic Educat ion Development 

Association

1

2

3

3 4 -

34A B

1

2

3

4

5

6

1
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2

3

4

1

2

3

1

2

3

1

2

3

  Sou Wai Cheong

 $2,493.00

(Custo desta publicação $ 2 493,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M5

286

Macao 

Pak Kun Sports Association

65

1

2

3

1

2

3

4

8
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  Sou Wai Cheong

 $2,108.00

(Custo desta publicação $ 2 108,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Promotora da Economia 
e Cultura de Grande Baía Guang-

dong-Hong Kong-Macau

2021/A S S/M5

283

Associação Promotora da Economia 

e Cultura de Grande Baía Guangdong-

-H o n g K o n g-M a c a u

Greater Bay Area Guangdong-Hong 

Kong-Macau Economic & Cultura l 

Promotion Association

13 4 N

1

2

3

4
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a

b

c

d

e

f

a

b

c

d

a

b

  Sou Wai Cheong

 $3,341.00

(Custo desta publicação $ 3 341,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Pi Hua de 
Snowboard e Ski

2021/A S S/M5

291

Associação Pi Hua 

de Snowboard e Ski Pi 

Hua Snowboard and Ski Association

85

8 O
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  Sou Wai Cheong

 $2,289.00

(Custo desta publicação $ 2 289,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Desportivo Ka Kei Macau

2021/A S S/M5

288

Associação Desportivo Ka Kei 

M ac au A DK K

Macao Sports Association Ka 

Kei SAKK

258

D
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  Sou Wai Cheong

 $2,266.00

(Custo desta publicação $ 2 266,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 

DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021

1/2021/ASS 47

Associação de Cultural 

de Piano de Macau Macau 

Piano Culture Association

13

14 A
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 $2,164.00

(Custo desta publicação $ 2 164,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Desportiva de Artes 
Marciais Zhong Hua (Macau)

2021

1/2021 18

Certifico, para efeitos de publicação, 

que foi constituída por documento auten-

ticado assinado neste cartório, no dia 30 

de Agosto de 2021, uma associação com a 

denominação em epígrafe, cujos objecto e 

sede constam do estatuto em anexo, sendo 

acto constitutivo e estatuto arquivados neste 

cartório no maço de documentos de asso-

ciações e de instituição de fundações do 

ano 2021, número 1/2021 sob o documento 

número 18.

Assoc iação Despor t iva de A r tes 

Marciais Zhong Hua (Macau)

335-341 17 P

1

2

3

1

2

3

4

8
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Cartório Privado, em Macau, aos 30 de 

Agosto de 2021. — O Notário, Mak Heng 
Ip.

 $2,334.00

(Custo desta publicação $ 2 334,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Macao Wan Chai Friendship 
Association

Certifico, para efeitos de publicação no 

Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau, que, foi constituída a 

Associação com a denominação acima re-

ferida, conforme consta do documento, as-

sinado em 17 de Agosto de 2021, arquivado 

neste Cartório sob o n.º 05/2021, no maço 

a que se refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 

45.º do Código do Notariado.

Macao Wan Chai Friendship 
Association

Macao Wan Chai Friendship 

Association

22 A B

/

/

/

/

/

/
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Cartório Privado, em Macau, aos 24 de 

Agosto de 2021. — O Notário, H. Miguel de 
Senna Fernandes.

 $2,742.00

(Custo desta publicação $ 2 742,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

1/2021

2

7

Associação de 

Promoção da Dança Cultural Coreana 

d e  M a c a u M a c a u 

Korean Cultura l Dance Promotion 

Association

. 

. 

103-

109 19 E

. 

. 

. 

. 

.  

A

B

C

D

. 

. 

. 

. 

. 

A

B

C
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D

E

. 

. 

. 

A

B

C

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 $2,877.00

(Custo desta publicação $ 2 877,00)

    

 

3 174/2021

  

 Maria Manuela 

Figueiredo Matias

 $578.00

(Custo desta publicação $ 578,00)

    

 

3 178/2021

2. /

2. 

 

 

 $624.00

(Custo desta publicação $ 624,00)

    

 

3 179/2021

442

14 B

 

 $363.00

(Custo desta publicação $ 363,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Macau SARAHAPA Budismo 
Associação

2021/A S S/M5

285

19 C6

  Sou Wai Cheong

 $386.00

(Custo desta publicação $ 386,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação das Calígrafas, Pintoras e 
Escultoras de Selos de Macau

2021/A S S/M5

287

559

2

  Sou Wai Cheong

 $600.00

(Custo desta publicação $ 600,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Professor de Educação 
Física de Macau China

2021/A S S/M5

290

37

  Sou Wai Cheong

 $692.00

(Custo desta publicação $ 692,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Cultural Património 
de Macau

2021/A S S/M5

289

3 A

  Sou Wai Cheong

 $363.00

(Custo desta publicação $ 363,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

A S O 1

04/2021

  

A s s o c i a ç ã o 

Promotora da Educação de Aviação 

de Travessia de Estreito e de Região 

de Hong Kong e Macau

Association for Promotion of Cross-

-Stra it and Hong Kong and Macau 

Region Aviation Education
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1 13

  . 

 

i

 

i i

  . 

 

  

 

 $986.00

(Custo desta publicação $ 986,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Intercâmbio Social 
dos Naturais de Son Tak, 

Residentes em Macau e, em chinês,

Certifico que desde 1 de Setembro de 

2021 e sob o n.º 10 do maço n.º 1 do ano de 

2021, respeitante a associações e funda-

ções, se acham arquivados neste Cartório 

os estatutos actualizados, em virtude de 

alteração dos mesmos, da Associação iden-

tificada em epígrafe.

Está conforme o original e tem 4 (quatro) 

folhas.

Associação de Intercâmbio Social 
dos Naturais de Son Tak, Resi-

dentes em Macau

  

 

 Cartório Privado, em Macau, 1 de Se-

tembro de 2021. — O Notário, Pedro Leal. 

 $600.00

(Custo desta publicação $ 600,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

7/2021 1

28

 

 $827.00

(Custo desta publicação $ 827,00)

. 

. 

. 

 

SOCIEDADE DE CIMENTOS 
DE MACAU, S.A.R.L.

Anúncio

Convocatória para Assembleia 
Geral Ordinária

Conforme o preceituado nos artigos 

13.º, 14.º e 19.º dos Estatutos, convoca-se a 

Assembleia Geral Ordinária da Sociedade 

de Cimentos de Macau, S.A.R.L., para se 

reunir, em sessão ordinária, no dia 27 de 

Setembro, em curso, na sede social, pelas 

10,00 horas, a fim de:

1. Aprovação do relatório dos auditores 

relativo as contas do ano de 2019.

2. Aprovação do Relatório do Conselho 

Fiscal.



13374    36   2021  9  8 

3. Outros assuntos.

Macau, aos 27 de Agosto de 2021. — O 

Presidente da Assembleia Geral, Ma Iao 

Hang.

 $692.00

(Custo desta publicação $ 692,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

66/99/ M

7/2016

b

52

2

 

SUBSTITUIÇÃO DE 
NOTÁRIA PRIVADA

Nos termos e para os efeitos previstos no 

artigo 6.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º, 

e n.º 1 do artigo 25.º do Estatuto dos Notá-

rios Privados, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 66/99/M, de 1 de Novembro, alterado e 

republicado pela Lei n.º 7/2016, faz-se pú-

blico que foi designado o Ex.mo Notário do 

Primeiro Cartório Notarial de Macau para 

substituir, durante o período da suspensão 

a seu pedido, a notária privada Teresa Joana 

de Moura Teixeira da Silva na prática de 

actos notariais que, por sua natureza ou 

por força da lei, só pudessem ser praticados 

pela notária substituída, designadamente 

nos averbamentos e na emissão de certifi-

cados, certidões e documentos análogos.

A substituição é exercida no domicílio 

profissional do Ex.mo Notário Substituto, 

Primeiro Cartório Notarial de Macau, na 

Rua Nova da Areia Preta, n.º 52, Centro de 

Serviços da RAEM, 2.º andar, Macau.

Macau, 1 de Setembro de 2021. — A No-

tária substituída, Teresa Joana de Moura 
Teixeira da Silva.

 $850.00

(Custo desta publicação $ 850,00)
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THE CANADA LIFE ASSURANCE COMPANY

Balanço em 31 de Dezembro de 2020

 

 Patacas
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CONTA DE EXPLORAÇÃO (RAMO VIDA) DO EXERCÍCIO DE 2020

 

 Patacas
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CONTA DE GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 2020

 

 PATACAS

Contabilista

Robert Valitchka

Gerente

Siu Koi Veng

Relatório de Actividades do ano de 2020

A «The Canada Life Assurance Company», em conformidade com as disposições legais vigentes, informa, sumariamente, sobre as acti-

vidades da Companhia no território de Macau no ano de 2020. A Companhia registou prémios brutos de MOP2.324.281 reflectindo uma 

redução de MOP36.424 em relação ao ano anterior.

Síntese do Parecer dos Auditores Externos

Para os accionistas da The Canada Life Assurance Company
(Referente a The Canada Life Assurance Company — Sucursal de Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da The Canada Life Assurance Company — Sucursal de Macau relativas ao ano 

de 2020, nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso 

relatório, datado de 26 de Abril de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras das quais as 

presentes constituem um resumo.

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2020 a demonstração de 

resultados relativas ao ano findo, assim como um resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas a que acima 

se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as de-

monstrações financeiras auditadas.

Para a melhor compreensão da posição financeira da The Canada Life Assurance Company — Sucursal de Macau e dos resultados das 

suas operações, no período e âmbito abrangido pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjunta-

mente com as demonstrações financeiras das quais as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Kwok Sze Man

Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Auditores

Macau, aos 17 de Agosto de 2021

 $7,440.00

(Custo desta publicação $ 7 440,00)
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Fidelidade Macau Vida — Companhia de Seguros, S.A.
BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

  Patacas
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 - CONTA DE EXPLORAÇÃO (RAMO VIDA) DO EXERCÍCIO DE 2020 -

 DÉBITO  Patacas

 CRÉDITO  Patacas

 - CONTA DE GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 2020 -

  Patacas

Chefe da Contabilidade

Chan Soi Ngo

Presidente da Comissão Executiva

Paulo Barbosa
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FIDELIDADE MACAU VIDA - COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. 
INFORMAÇÕES A 31/12/2020 

SÍNTESE DO RELATÓRIO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

O ano de 2020 foi marcado por um crescimento negativo da economia de Macau de 56,3%, associado a uma baixa taxa de inflação de 0,81%. 

Não obstante a contração económica, em 2020 o mercado segurador vida registou um crescimento do volume de prémios de 2,67%, 

atingindo os 26,3 mil milhões de Patacas. 

Por seu turno, a seguradora registou um volume de prémios de MOP 212,4 milhões de Patacas, contabilizados desde o início da sua 

actividade a 31/03/2020, cifrando-se as suas provisões matemáticas em 1,45 mil milhões de Patacas a 31 de Dezembro de 2020. 

Em 2020, a seguradora registou um lucro líquido de 14,13 milhões de Patacas. 

Por fim, expressamos os nossos agradecimentos a todos os clientes pela confiança depositada, a todos os colaboradores pela sua dedicação, 

bem como às competentes Autoridades da Região Administrativa Especial de Macau e, em especial, à Autoridade Monetária de Macau 

por todo o apoio e colaboração prestados. 

Macau, 6 de Agosto de 2021 

O Conselho de Administração

Para: Accionistas da Fidelidade Macau Vida – Companhia de Seguros, S.A

RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL
2020

Em cumprimento das disposições legais aplicáveis e dos estatutos da sociedade, apresentamos o relatório da actividade fiscalizadora e o 

parecer sobre os documentos de prestação de contas elaborados pelo Conselho de Administração e da sua responsabilidade.

Acompanhámos, de 31 de Março a 31 de Dezembro 2020, a evolução da actividade da sociedade e verificamos a regularidade dos seus registos 

contabilísticos e o cumprimento das normas legais e estatutárias em vigor, tendo procedido às verificações consideradas adequadas.

Obtivemos do Conselho de Administração regular informação e esclarecimento sobre o funcionamento da sociedade e o andamento dos 

seus negócios.

Examinámos o Relatório de Gestão e demais documentos de prestação de contas individuais do período, bem como o relatório dos auditores 

externos, Ernst & Young - Auditores, com o qual concordamos.

Em face de quanto antecede, os membros do Conselho Fiscal emitem o seguinte

PARECER

Que seja aprovado o Relatório de Gestão e demais documentos de prestação de contas individuais do período, tal como apresentados 

pelo Conselho de Administração.

Os membros do Conselho Fiscal agradecem ao Conselho de Administração e aos auditores externos a boa colaboração recebida ao longo 

do exercício.

Macau, 17 de Março de 2021

CSC & Associados – Sociedade de Auditores, representada por MOK CHI MENG (Auditor)

PEDRO AFONSO CORREIA BRANCO

 NGAN IOC LUN

ORGÃOS SOCIAIS

Assembleia Geral

 Jorge Neto Valente (Presidente)

 Maria Beatriz de Melo e Sá Segorbe Luís (Secretário)

Conselho de Administração

 André Simões Cardoso (Presidente)

 Wai Lam William Mak ( )

 Paulo Manuel Gomes Barbosa

 Cheung Ming Fai Ivan ( )
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Comissão Executiva

 Paulo Manuel Gomes Barbosa (Presidente)

 Cheung Ming Fai Ivan ( )

Secretário da Sociedade

  Maria Beatriz de Melo e Sá Segorbe Luis

Conselho Fiscal

  CSC & Associados – Sociedade de Auditores, 

 representado por Mok Chi Meng ( ) (Presidente)

 Pedro Afonso Branco

 Ngan Ioc Lun ( ) 

INSTITUIÇÕES EM QUE DETÉM PARTICIPAÇÃO SUPERIOR A 5% DO RESPECTIVO CAPITAL OU SUPERIOR A 5% 
DOS SEUS FUNDOS PRÓPRIOS

Nenhuma

ACCIONISTAS COM PARTICIPAÇÃO QUALIFICADA

Nome Acções detidas (n.º) Valor percentual (%)

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A. 169.980 99,9882

Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas 

Para os accionistas da Fidelidade Macau Vida - Companhia de Seguros, S.A.

(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)  

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Fidelidade Macau Vida - Companhia de Seguros, S.A. para o período de 31 

de Março 2020 (data de incorporação) a 31 de Dezembro 2020, nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da 

Região Administrativa Especial de Macau. No nosso relatório, datado de 2 de Março de 2021, expressámos uma opinião sem reservas 

relativamente às demonstrações financeiras das quais as presentes constituem um resumo. 

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2020, a demonstração de 

resultados, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa relativas do período de 31 de Março 

2020 (data de incorporação) a 31 de Dezembro 2020, assim como um resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas 

explicativas. 

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas a que acima 

se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações fmanceiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as 

demonstrações financeiras auditadas. 

Para a melhor compreensão da posição financeira da Fidelidade Macau Vida - Companhia de Seguros, S.A. e dos resultados das suas 

operações, no período e âmbito abrangido pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente 

com as demonstrações financeiras das quais as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria. 

BAO King To (Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão) 

Ernst & Y oung - Auditores 
(Contabilistas Habilitados a Exercer a Profissão) 

Macau 

2 de Março de 2021
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